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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇADO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 27.  REGIÃO 

SIES - r VT CHIARA - EXECUÇÃO 

EDITAL. DE INTIMAÇÃO N .  0041/2.005 

Fieam os advogados abaixo relacionados intimados para. no prazo 10801, providenCiar e/ou torn. ClênCia do 

qua segue dcscrito . 

PROCESSO N.: 01690.1991.002 25.00-8 

RECLAMANTE Maria Aparecida Marodin 

RECLAMADO Companhia Matogrossense de Mineracao - METAMAT 

ADVOGADO : Lutz Otavio Bertozo Reis 
I 

ADVOGADO . Marcus Cesar Mesquiia 

Ante o silêncio do excqtlente, decluo extinta a exectiCAO quanto .0 ...WI. trabalhista. nos lemmas do art. 

4. 'noon. I. do CPC. 
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PODER JUDICIÁRIO 

'JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

2a VT CUIABÁ - EXECUÇÃO 

NOT.N.: 02.338 (Depositário) 

PROCESSO N.: 01690.1991.002.23.00-8 
1 111111 1 111111111 1111111111 11111 1111111111 1111 11111 11111 1 1111 11111 Ill 1 1 11111 11111 1 1111111H 
RECLAMANTE Maria Aparecida Marodin 
RECLAMADO Companhia Matogrossense de Minerag5 

NOTIFICAÇÃO DE DEPOSI 

- METAMAT 

27/05/2005 

• 

Fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) do teor do despacho abaixo: 

Desconstituo as penhoras de fls. 409 e 411. Intimem-se os depositários dando-lhes ciência da sua 
liberaçAo do encargo. 

Encaminhado via postal em 
a feira. 

ANA MARIA E. NUNES RIBEIRO 

Ja. 

ALUISIO EMANUEL F ARRUDA 
INTERMAT 
CENTRO POLITICO ADMINISTR Cuiabá - MT 



ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SEDER 

INSTITUTO DE TERRAS DE MATO GROSSO - INTERMAT 

OFICIO/GECAP/N° 62C3 /05 

Prezado (a)Senhor(a); 

CUIABÁ-MT, CA- de Junho de 2005 

Vimos por meio deste enviar Va. Sa. correspondência desta pasta. Tendo em vista 
o erro de encaminhamento do Tribunal Regional do Trabalho 23° Região. 

Sem outro particular para o momento, subscrevemo-nos mui. 

Atenciosamente 

Gerente da GECAP 
INTERMAT 

Visto: / 
JOSE GERA Ó o MELHORANÇA 

Assessor Técnico do 
INTERMAT 

ALUISIO EMANUEL F. ARRUDA. 
A/C: METAMAT 
AV.: JURUMIRIM; N° 3245 
BAIRRO: CARUMBE CX POSTAL: 225 
CEP: 78050-300 CUIABÁ-MT 
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PROCESSO 19 . 01690 

RECLANIANTE 
RECLAIVIADO 

ADVOGADO Luiz 

i. inumc-.e o execiacnte 
devendo. no pram de 
ern 
relaeao ao crédito trabalhista 

1901 002.23 

Maria Apareeicla 
Comps.. 

Omvio 

ao levantamento 
OS Miner') 

2' VARA DO TRABALHO 
00-a 

Mann." 
brlatogrossense de Minerimao arletarrint 

Bertozo Reis A 
N 

do seu ertdito liquido representado pela gum ,untada an. 609. 
dies, requerer o que entender de dire., sob peria de extin9ilo da execuaao 
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PROCESS° N.: 01690.1991.002.23.00-8 
RECLAMANTE MARIA APARECIDA 
RECLAMADO COMPANHIA 
ADVOGADO : WIZ OTAVIO BERTOZO 
Interie-ae o empilente pan maniteaur-iiis 
amender de direito a rim de viabilizar 

— 

JC/ 
rp. 

VARA DO TRABALHO 
MARODIN Ok." 

MATOOROSSENSE DE MINERAÇÃO METAIvIAT 
REIS 

quern° so tom da petielo de Ss. 589/590. devendo Imo:mere,- 
o proaaeguirriento do feito. no prazo de 30 (trinta) Mos. 
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Ar, 155319 

aRc.:11/12/2002 

TRT CIT. PENHORA 

PROCESSO N SIEX 2'216/1.997 (r VARA/1.690/1.991 (01690.1991.002.23.00-8) 

RECLAMANTE .4444 11.44....arvrAPARECID 
RECLAMADO OGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS 
ADVOGADO , MARCUS CESAR MESQUITA 
Intimem-se as panes acmes da decimals de 0.558, sendo o eseqUente. inclusive, para one no pram de 10 (des) 

dies, manifeste-se acmes dos cilculos retificadores de 08.559/565. 

e toms, Menem do despacho constante de fls. 558. 1rd-imam-se as panes. 

607/3 - 00zGli 

-6\

4 



*.0 

• 

• 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX 

AUTOS 2216/97 FLS. 1 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz 
do Trabalho, para apreciação da impugnação à conta de 
liquidação. 

Em 24/10/2002. 

Vistos, etc... 

Airims TokenOtto 
clog iie SOO 

Ante as declarações constantes à fl. 556, constata-se que 
o cálculo apresentado pelo setor de contadoria se encontra equivocado, já 
que omitiu algumas parcelas objeto de condenação, como, por exemplo, os 
abonos da Lei 8178/91. 

Assim, acolho a impugnação aos cálculos, determinando 
a retificação da conta, devendo observar com exatidão todas as parcelas a 
que o executado foi condenada ao pagamento, compreendendo o principal e 
os reflexos, além de demonstrar o valor atualizado ate a data da apresentação 
dos cálculos, deduzindo-se os valores já sac os pelo exeqüente no decorrer 
da presente execução. 

Inti em-se 
4 tI ,utubro 

WILLIAM GUILHERME 
Juiz do Trab 

r-

A RIBEIRO 



M/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

RE SUMO DE CÁLCULO 

Ans PROCE S SO : 02 -1690 / 1991 

ORIGEM : 01 -CUIABA 

Pig.: 001 

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS 

26.095,10 0,00 26.095,10 TOTAL BRUTO DO RECTE 

521,90 0,00 521,90 Custas Processuais 

0,00 0,00 0,00 H. Advocat. 

0,00 0,00 0,00 H. Periciais 

130,48 0,00 130,48 Diversos 

4 , 26.747,48 TOTAL DO CALCULO 

Valores atualizados até: 29/11/2002 

Obs.: 

Coo 

Cuiabá, 25 de NOVEMBRO de 2002 

Fgts a recolher: 0,00 

parte de recolhimentos previdênciarios: 

I.N.S.S. (cota parte do empregado): 

I.N.S.S. (cota parte do empregador): 

01- FPAS 507 - 27,8%; 
02- IRRF R$ 1.569,58; 
03- DIVERSOS - TAS LEI 10.537/02; 
04- CREDITOLfQ0 DO DO RECTE R$ 23.652,45; 
05- TOTAL -A EX WAO R$ 29.842,38. 

( / // :fliculet 

Técnico 

Notaes 

iária 

873,07 

3.094,90 



:jr006 

WT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE ExzandEs - =Ix Pág.: 002 

RESUMO DE CALCULO 

PROCESSO: 02-1690/ 1991 

ORIGEM :01-CUIABA 

01-MARIA APARECIDA MARODIN 

INSS:873,07 Imp. Renda: 

rinc Devido Principal a Samar Total Principal P.G.T.S Devido 

.738,98 2.356,1 

• 

T.S a Samar Total P.G.T.S 
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TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIM( Pig.: 001 

RELATÓRIO DE PARÂMETROS 

PROCESSO : 02 - 1690 / 1991 COD. RECTE : 001 

ORIGEM : 0 1 - CUIABA 

CALCULISTA: DECO F.G.T.S: SOMA 

CALCULO IMP. RENDA: NÃO CALCULO I.N.S.S. : SIM 

MÊS/ANO ITEM VALOR DO ITEM QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR RASE 
07 / 1989 001 SALÁRIO 1541,50 

08 .89 001 SALÁRIO 2723,83 

09 / 1989 001 SALÁRIO 3738,46 

10 / 1989 001 SALÁRIO 5268,50 

11 / 1989 001 SALÁRIO 7757,97 

12 / 1989 001 SALÁRIO 10608,34 

01 / 1990 001 SALÁRIO 15795,Z1 

02 / 1990 001 SALÁRIO 26222,05 

03 / 1990 001 SALÁRIO 45306,45 

01 / 1991 012 DIFERENÇA SALARIAL 28205,46 

02 / 1991 012 DIFERENÇA SALARIAL 56101,12 

03 / 1991 012 DIFERENÇA SALARIAL 264488,67 

03 / 1991 023 ABONO 28914,40 

04 / 1991 023 ABONO 28914,40 

05 / 1991 023 ABONO 28914,40 

07 / 1989 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 602,59 86,0000 1,0000 220,00 001 

08 / 1989 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 1064,77 86,0000 1,0000 220,00 001 

09 / 1989 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 1461,40 86,0000 1,0000 220,00 001 

10 / 1989 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 2059,50 86,0000 1,0000 220,00 001 

11 a i 989 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 3032,66 86,0000 1,0000 220,00 001 

12111989 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS -4146,90 86,0000 1,0000 220,00 001 

01 / 1990 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 6174,49 86,0000 1,0000 220,00 001 

02 / 1990 060 NORM EXTRAS DEVIDAS 10250,44 86,0000 1,0000 220,00 001 

03 1990 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 17710,70 86,0000 1,0000 220,00 001 
02 1996 118 COMPENSAÇÃO VLR. PAGO 1273,66 

12 1989 152 DIF. 130 SALÁRIO 4146,90 1,0000 1,0000 1,00 060 

03 1990 152 DIF. 130 SALÁRIO 4427,68 3,0000 1,0000 12,00 060 

03 1990 162 DIF. FERIAS 17710,70 1,0000 1,0000 1,00 060 

03 1990 163 1/3 DE FERIAS 5903,57 1,0000 1,0000 3,00 162 

01 / 1991 202 DIFERENCA FGTS 3159,01 1,0000 0,1120 1,00 012 

02 / 1991 202 DIFERENCA FGTS 6283,33 1,0000 0,1120 1,00 012 
03 / 1991 202 DIFERENCA FGTS 29622,73 1,0000 0,1120 1,00 012 
02 / 1991 240 DIF. CORA. MONETÁRIA 7822,26 

C4 / 1991 240 DIF. CORA. MONETÁRIA 2667,56 
C4 / 1991 240 DIF. CORA. MONETÁRIA 10684,29 

C6/ 1991 240 DIF. CORR.MONETARIA 10631,5 
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TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pág.: 002 

RELATÓRIO DE PARÂMETROS 

PROCESSO : 02-1690/ 1991 COD. RECTE: 001 

ORIGEM : 01-CUIABA 

CALCULISTA: DECO 

CALCULO EMP. RENDA: Is= 

MÊS/ANO ITEM 
06 / 1991 
07 989 
08111,989 
09 / 1989 
10 
11 
12 
01 
02 
03 

1989 
1989 
1989 
1990 
1990 
1990 

• 

F.G.T.S: SOMA 

CALCULO I.N.S.S. : SIM 

240 DIF. CORR.MONETARIA 
982 DIFERENÇA DE FGTS 
982 DIFERENÇA DE FGTS 
982 DIFERENÇA DE FGTS 
982 DIFERENÇA DE FGTS 
982 DIFERENÇA DE FGTS 
982 DIFERENÇA DE FGTS 
982 DIFERENÇA DE FGTS 
982 DIFERENÇA DE FGTS 
982 DIFERENÇA DE FGTS 

VALOR DO ITEM QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE 
7046,76 
67,49 1,0000 0,1120 1,00 060 
119,25 1,0000 0,1120 1,00 060 
163,68 1,0000 0,11.20 1,00 060 
230,66 1,0000 0,1120 1,00 060 
339,66 1,0000 0,11.20 1,00 060 
464,45 1,0000 0,1120 1,00 060 
691,54 1,0000 0,1120 1,00 060 
1148,05 1,0000 0,1120 1,00 060 
1983,60 1,0000 0,1120 1,00 060 
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tT/DSI 

PROCESSO 

ORIGEM 

Calculista : 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

RELATÓRIO DE ATUALIZAÇÃO 

02 - 1690 / 1991 COD. RECTE : 001 

01 -CUIABA 

DECO 

Data de Ajuizamento: 15/08/1991 

PRINCIPAL P.G.T.S 

4S/ANO A CORRIGIR A CORRIGIR 

7/1v 602,59 67,49 

8/1989 1064,77 119,25 

9/1989 1461,40 163,68 

0/1989 2059,50 230,66 

1/1989 3032,66 339,66 

2/1989 8293,80 464,45 

1/1990 6174,49 691,54 

2/1990 10250,44 1148,05 

3/1990 45752,65 1983,60 

1/1991 28205,46 3159,01 

2/1991 63923,38 6283,33 

3/1991 293403,07 29622,73 

4/1991 42266,25 0,00 

5/1991 28914,40 0,00 

6/1991 17678,33 0,00 

2/1996 -1273,66 0,00 

• 

Z(3 

Pig.: 01 

Data Base de Cálculo: 29/11/2002 

COWICIZNTL 

DE CORRECAO 

mum. CORRIG. 

CONVERTIDO 

/TITS CORRIG. 

CONVERTIDO JUROS 

PRINC.CONV8RT. POTS CONVERT. 

+JUROS DE NORA +JUROS D8 MORA 

.82545904 497,41 55,71 135.5 1171,40 131,20 

.63820863 679,55 76,11 135.5 1600,34 179,24 

.46944364 686,04 76,84 135.5 1615,62 180,96 

.34111585 702,53 78,68 135.5 1654,46 185,29 

.24120765 731,50 81,93 135.5 1722,68 192,95 

.15708736 1302,86 72,96 135.5 3068,24 171,82 

.10062607 621,31 69,59 135.5 1463,19 163,88 

.05823942 596,98 66,86 135.5 1405,89 157,46 

.03159691 1445,63 62,68 135.5 3404,46 147,61 

.01039448 293,18 32,84 135.5 690,44 77,34 

.00971447 620,98 61,04 135.5 1462,41 143,75 

.00895343 2626,96 265,23 135.5 6186,49 624,62 

.00821943 347,41 0,00 135.5 818,15 0,00 

.00754145 218,06 0,00 135.5 513,53 0,00 

.00689347 121,87 0,00 135.5 287,00 0,00 

1.43476573 -1827,40 0,00 81.97 -3325,32 0,00 

TOTAIS GERAIS 

Principal Convertido SEM Juros de Mora : 9664,87

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora : 1000,47 

Principal Convertido COM Juros de Mora : 23738,98 

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora : 2356,12 
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tT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE Execugotes - SIEx Pig.: 001 

MEMÓRIA DE CALCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S 

PROCESSO: 02-1690/ 1991 COD. RECTE : 001 

ORIGEM : CULARA 

TIPO DE CALCULO : Cad. Histórico 

Relagao de itens que compâe o cálculo do I.N.S.S: 

• * 012 - DIFERENÇA SALARIAL * 060 - HORAS EXTRAS DEVIDAS 
* 152 - DIF. 13° SALÁRIO 
* 240 - DIF. CORR.MONETARIA 
* 023 - ABONO 

ANO/MIS 

1989/ 

1989/ 

;1.989/ 

1989/ 

1989/ 

1989/ 

1990/ 

1990/ 

1990/ 

1991/ 

4091 / 
1991/ 

1991/ 

1991/ 

1991/ 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

01 

02 

03 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

VALOR BASE ALÍQUOTA 

602,59 8,75 

1064,77 9,00 

1461,40 10,00 

2059,50 10,00 

3032,66 10,00 

8293,80 10,00 

6174,49 10,00 

10250,44 10,00 

22138,38 10,00 

28205,46 9,00 

63923,38 10,00 

293403,07 10,00 

42266,25 9,00 

28914,40 8,00 

17678,33 8,00 

TOTAL DE I.N.S.S 

VALOR I.N.S.S. TEDICZ INSS CORRIGIDO 

52,73 0,825459 43,53 

95,83 0,638209 61,16 

146,14 0,469444 68,60 

205,95 0,341116 70,25 

303,27 0,241206 73,15 

660,96 0,157087 103,83 

617,45 0,100626 62,13 

1025,04 0,058239 59,70 

2213,84 0,031597 69,95 

2538,49 0,010394 26,39 

6392,34 0,009714 62,10 

12712,07 0,008953 113,82 

3803,96 0,008219 31,27 

2313,15 0,007541 17,44 

1414,27 0,006893 9,75 

873,07 
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Proc. n° 
Recte: 
Recdo : 

Seção de Contadoria Judicial 

Atualização dos Cálculos 

01690.1991.002.23.00-8 ( SlEx 02216.1997) 
MARIA APARECIDA MARODIM 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT 
PRINCIPAL - R$ 26.095,10 - 100% 
IRRF base - R$ 8.119,10 - 31,11% 

Apresento os cálculos atualizados do Imposto de Renda - I.R 

Principal Atualizado 100% 
Base IRRF 31,11% do Principal 
(-) INSS ISENTO 
Base de Cálculo do I.R 
Aliquota (27,5%) 
Parcela a deduzir 

EI.R.R.F devido 

Crédito Bruto 
I.N.S.S 
IR r 

30.11.2002 
30.11.2003 
30.11.2004 
30.11.2005 
30.11.2006 
30.11.2007 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

30.11.2003 R$ 

RESUMO DOS CÁLCULOS 
R$ 
R$ 
R$ 

26.095,10 
8.119,10 

873,07 
7.246,03 
1.992,66 

423,08 
1.569,58 

26.095,10 
873,07 

1.569,58 

410 Cuiabá-MT, 25 de novembro de 2.002 

cider Jo Mar ns raes 

Técnico J diciári 
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SORETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Soluções de Incidentes 

Atualização dos Cálculos 

Proc. n° 2.216/97 

Recte: 
Recdo: 

Maria Aparecida Marodin 
CODEMAT 

Atendendo determinação de fls. segue abaixo os calculos ataulizados: 

1 Principal à fl. 145 31/01/1995 R$ 15.516,92 

C. Monetária 1,31188276 14/02/1996 R$ 20.356,38 

Juros 15/08/91 0,54800000 14/02/1996 R$ 11.155,30 

Crédito Bruto 14/02/1996 R$ 31.511,68 

(-) Saque ci fl. 212 14/02/1996 R$ 1.273,66 

Saldo de Juros 0,485431901 14/02/1996 R$ 9.881,64 

Atualizando: 
Principal 14/02/1996 R$ 20.356,38 

C. Monetária 1,36939202 31/08/2000 R$ 27.875,86 

Juros 1,03809857 31/08/2000 R$ 28.937,89 

Crédito Bruto 31/08/2000 R$ 56.813,76 
Deduções: 
INSS tributável: 31/08/2000 R$ 138,09 

IRRF tributável: R$ 66.450,43 31/08/2000 R$ 17.875,89 

Crédito liquido 31/08/2000 R$ 38.799,78 

2 Custas Processuais à fl. 85 Pago 

Total geral ), 31/08/2000 R$ 56.813,76 

Cuiabá, 23 de agosto de 2.000 

Valório Cocco Rublm 

TÉCNICO JUDICIÁRIO 

Página 1 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO TITULAR 
DA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO 
TRABALHO DA CAPITAL — SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E 
SOLQUa0 DE INCIDENTES 

IN PROCESSO n°2.216/97 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT — devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO- METAMAT, já devidamente 
qualificada em Reclamatória Trabalhista que lhe move MARIA 
APARECIDA MARODIN, e que tem curso por essa digna Secretaria, vem 
presença de Vossa Excelência, em atendimento à determinação do respeitável 
despacho dse fls., trazer à colação o instrumento de mandato que vai junto 
presente, o que faz regularizar sua representação processual. 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

Cuiabá, 19 de setembro de 2.000 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT I•i° 4.328 

FTCBA/063245 /19-09-2000/ 17: 36/4 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

23' REGIÃO 

 J.C.J. de  Cf.t-1..ezZa: - MT  PROC. N2  /19 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos dias do rná de 

na  pfr, C. KA. - PQw  ,onde compareci, 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor ge  MAnt44._"_ 

/11, / Pt-el-4;7101  , contra  L9 

de R$ 

do ano de 19 9-5-

, para pagamento da importância 

 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 

foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi à penhora dos 
seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e custas do referido processo: 

CÍ9- - /-131.1 

dt.ce-J4-1,- 44 7 3.8GI<TOR Pc 31z/2'70, 

,P7-0-72,1 71‘ 0 

/20 10, Oro, 00 - 

Total da avaliação: R$  L0-00 07, Do 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

OFICIAL DE JUSTIÇA 

JT - 2004.3 



AUTO DE DEPÓSITO 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos 

do Sr.  MPVklOGLj Rt Be IRO ILi40 ,s 6Sec2eET--tfai0 Or-4160 
elgqsu_&(  ,  c_A-sace  ,  G3R . 2_ Issilmr col -- 6(3 

(nacionalidade) (estado civil) (identidade) (CPF) 

Filiação KAACO-Ck, .Qk ( 11Z0 2,600vat 4oNizAi-c,s Q;IaGiPc 

residente nesta Comarca, a Cax-
o qual, como FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga a não abrir mão dos mesmos, sem autorização do MM. Juiz Presidente 

da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente 

com o depositário. 

 ,  A4 T"  , de  0 4 -- . del  

OFICIAL DE JUSTIÇA 

CERTIDÃO 

DEPOSITÁRIO 
&Cannel 'Rib eito !Ow' 

Subsecretário - Chefe da Can Dill 

CERTIFICO E DOU FE que intimei o executado para ciência da penhora e avaliação referida no Auto 

retro, bem assim de que tem o prazo de (5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo o 

recebido 

mesmo contra fé. 

-mewed° 

OFICIAL DE JUSTIÇA 

OBSERVAÇÃO: 

EC 0 

WO« LL. f7
.gai; 

Assessor Jorldloo 
048/MT 2.597 
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METAWAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇõES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 

Processo SIEX no: 2216/97 
Exequente: Maria Aparecida Marodin 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, .16 qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



Consulta Processos de Precatório, la Instância, SIEx e 2a Instância 

SIEx - Secretaria Integrada de Execuções 

• por NOME DA PARTE NA SIEx 

Número SIEx 

argi(
CQi J 

2216/1997 

Número V.T. 01690.1991.002.23.00.8 2" VARA DO TRABALHO DE 
CUIABÁ MT 

Papel Parte Advogado 

RECLAMANTE MARIA APARECIDA MARODIN LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS 

RECLAMADO 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE 
MINERAÇA0 METAMAT 

NEWTON RUIZ DA COSTA E 
FARIA 

Data Andamentos 
25/02/2002 07:25 AGUARDANDO PRAZO 
18/02/2002 r 18:23 DEVOLVIDO DE CARGA 
01/02/2002 CARGA ADVOGADO DO RECLAMADO 
31/01/2002 15:40 AGUARDANDO DISTRIBUIÇÃO 
24/01/2002 12:35 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
22/01/2002 12:54 EXPEDIR CERTIDÃO 
07/11/2001 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 
07/11/2001 13:04 EXPEDIR EDITAL AO RECLAMADO 
19/10/2001 12:19 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
19/10/2001 10:28 CONCLUSOS COMO JUIZ 

Em Cuiabá - MT, 07/03/2002 as 09:32:11 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

PROCESSO N°2216/97 

EMBARGANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO 
EMBARGADA  : MARIA APARECIDA MARODIN 

SENTENÇA DE EMBARGOS À ExEcupiko 

i. RELATÓRIO 

Os presentes Embargos à Execução foram 
intentados por COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, em face de MARIA APARECIDA MARODIN, alegando, 
em síntese, que intentou impugnação aos cálculos apresentados pela 
reclamante/exequente em 20.03.95, e que, por equivoco a petição foi 
encaminhada para a secretaria errada. Nos presentes embargos requer a 
designação de um perito para refazer os cálculos. 

0 Embargado ofereceu impugnação às fls. 
203/209, refutando os argumentos da Autora. 

II. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Preliminarmente 

Tempestividade 

Os recursos devem ser interpostos no prazo 
fixado pela lei (art. 177 do CPC c/c art. 884/CLT), sob pena de o recurso não 
ser conhecido por intempestivo. Preocupa-se o legislador em fixar um prazo 
para a interposição dos recursos, a fim de que as demandas judiciais não se 
prolonguem no tempo por um período indeterminado. Assim como todos os 
outros prazos existentes no ordenamento jurídico, sua finalidade é de 
proporcionar maior segurança e estabilidade ao jurisdicionado. 

Do despacho de fls. 517 conclui-se que os 
embargos foram acolhidos por tempestivos. 



2.2- Conhecimento 

Conheço dos presentes Embargos à Execução, 
eis que atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade, 
precipuamente os da tempestividade e garantia do juizo, conforme previsão 
do art. 884 Consolidado. 

MÉRITO 

Nestes autos, em fase executória, toda a 
documentação que se reporta aos cálculos de liquidação concentra-se na 
parte reclamante/exequente. 

0 que deve nortear o juiz é a radicalização da 
garantia embutida no principio do contraditório, que segundo Cintra, Grinover 
e Dinaniarco, "6 garantia fundamental de justiça, absolutamente inseparável 
da distribuição da justiça organizada", explicitando: "em síntese, pode-se 
afirmar que o contraditório é constituído por dois elementos: a) a informação; 
b) a possibilidade de reação. O contraditório não admite exceções (...) e em 
virtude da sua natureza constitucional deve ele ser observado não apenas 
formalmente, mas também sob o aspecto substancial, sendo de se 
considerar inconstitucionais as normas que não o respeitam"(Teoria Geral do 
Processo", Editora Revista dos Tribunais, 1981, págs. 24/26). 

Dentre as garantias de segurança jurídica, deve-
se outorgar oportunidade de defesa 6 parte que, diante de uma manifestação 
da outra, pode vir a sofrer um prejuízo, garantia essa que se desdobra na 
necessidade de ouvir a parte contrária e os argumentos dessa mesma 
defesa. 

Em se tratando de cálculos de liquidação, é 
comum surgirem grandes divergências, até quando feitos por peritos, quanto 
mais quando foi a própria parte que os confeccionou. 

Pelo principio da transcendência, norteador do 
processo laboral, so haverá nulidade quando causar manifesto prejuízo a 
parte litigante. Por questão de justiça, não há prejuízo na feitura de novos 
cálculos, haja vista que se os cálculos da reclamante estiverem corretos, 
coincidirão, pois a matemática é exata e não há dois resultados para a 
mesma operação. 

Do exposto, acolho os presentes embargos para 
determinar que os cálculos de liquidação sejam refeitos pelo contador 
judicial. 



Ill.— DISPOSITIVO 

ISTO POSTO, conheço dos Embargos 
Execução interposto por COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, em face de MARIA APARECIDA 
MARODIN, para julgá-los PROCEDENTES, nos termos da fundamentação 
supra, que integra o presente dispositivo para todos os efeitos legais, 
volvendo ao contador judicial para a adequação à sentença exequenda. 

INTIMEM-SE AS PARTES. 

Cuiabá, 13 de dezembro de 2000. 

e 

• 

NILTON RANGEL BARRETT° PAIM 
Juiz do Trabalho Substituto 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECÃO CITACÃO.PENHORA.SOLUCÃO INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO N°. SIEX 2.216/1.997 

RECLAMANTE : MARIA APARECIDA MARODIN 

RECLAMADO : 

VOLUMES 

ADVOGADO(A): 

ENDEREÇO : 

COMPANHIA MATOGROS SENSE DE MINERAÇA0 METAMAT 

03 
LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS — OAB: 003038/MT 

RUA MARECHAL DEODORO, 1340 

CENTRO 
78045-770 
CUIABÁ—MT 

Certifi"co que, nesta data, os autos em referência foram 

retirados em carga por (05) dia(s) pelo(a) advogado(a) 

infra-assinado, os quais deverão ser devolvidos, 

impreterivelmente, ate o dia 22/01/2001. 

Em, 17/01/2001 ( fj 

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO :   FONE  

MARCOS RO t@UE'S AMORIM 

Servidor Responsável 

BAIXA DE CARGA 

Certifico que, nesta data, os autos foram devolvidos a 
esta Secretaria/Junta. 

f. ) 

Chlarcos (Podrt 
Técnico u ado 

maim 

Servidor Responsável 



523 
NMR. SIEx : 2.216/1.997 
PROCESSO : 2A VAR/1.690/1.991 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO quo foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 17/01/2001 o 

di=t TntimaçAn Nr. 0002/2.001 da SFOO 

CITAQAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES. 

Ficam atravé3 do referido Edital intimado(3) 0(3) 

advoqados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 08 

dias, providenciar e!ou tomar ciência do seguinte : 

ISTO POSTO, CONHEÇO DOS EMBARGos À EXECUÇÃO INTERPOsTo 

POR COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT, EM FACE 

DE MARIA APARECIDA MARODIN, PARA JULGA-LOS PROCEDENTES, 

NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. INTIMEM-SE AS PARTES. 

CERTIDÃO DE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que era 25/01/2001 expirou o prazo para que o(s) 

advogado(s) abaixo relacionado(s) 

intima7to contida nr, Edital de 

da sEVio CITAÇÃO,PENHORA,SOLUçÃO 
08 dias . 

Advogado (s) Intimado fq 

LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

atendesse(m) a 

Intimaglo Nr. 0009/9.001 

INCIDENTES no prazo de 

22 de fevereiro dc 2.001 (quinta-fcira 

LUIS CARL(
ssgAo CIT 

JS SANTOS FERREIRA 
PENHORA, SOLUÇÃO INCIDENTES 



c;2' 
TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pág.: 001 

RE SUMO DE CÁLCULO 

PROCESSO: 02-1690/ 1991 

ORIGEM :01-CUIABA 

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS 

8.067,27 0,00 8.067,27 TOTAL BRUTO DO RECT1 

0 
161,35 0,00 

, 
161,35 Custas Processuais 

0,00 0,00 0,00 H. Advocat. 

0,00 0,00 0," H. Periciais 

0,00 0,00 0,00 Diversos 

, 
8.228,62 TOTAL DO CALCULO 

Cuiabá, 26 de MARÇO de 2001 

Valores atualizados ate: 31/01/1995 

Obs.: Fgts a recolher: 

Cota parte de recolhimentos previdênciarios: 

I.N.S.S. (cota partr do empregado): 

I.N.S.S. (cota par do empregador): 

4' Vici e 

7 7
0' 433,:0 

423,92 

1.429,69 



TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pág.; 001 

RESUMO DE CÁLCULO 

Atualizado de Cálculos 
(Total do(s) Reclamante(s)) 

PROCESSO : 02-1690/ 1991 
ORIGEM 01-CUIABA 

• 

41, 

8069.54 

R$ 5700.04 

(x) 1 

R$ 

(x) 

5700.04 , 

1.4153 

R$ 8067.27 

- Valor (COM juros de 41.57%) 

- Valor (SEM juros) em 31/01/1995 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo 

- Juros de 15/8/1991 ate 31/1/1995 

- TOTAL Atualizado 



Plan1 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEx 
CONTADORIA JUDICIAL 

Proc. 2.216/1997 

Cálculos dos  indices  de atualizações monetárias e diferenças salários 

• 

• 

Mes/Ano Dia rec. saL Dia pagto. Ind. rec. sal Ind dia pagto Dit índice ind. a aplicar Salário liquido Valor Devido 

13/90 20 12 90 22 02 91 1,2021 1,2628021 1,050496721 0,0504967 RE 154 906,28 R$ 7.822,26 

Dez/90 07 01 91 04 04 91 1,07 1,0857890 1,01475805 0,0147560 R$ 180 777,26 R$ 2.667,56 

Jan/91 08 02 91 18 04 91 1,00287413 1,1290384 1,125802724 0,1258027 IRS 84 928,91 R$ 10.684,29 

Fev/91 06 03 91 11 06 91 1,01732305 1,1195111 1,100447989 0,1004480 R$ 105 841,54 R$ 10.631,57 

Mar/91 05 04 91 11 06 91 1 01843199 1 1239479 1,103606218 0,1036062 R$ 88 014,80 R$ 7.046,76 

Cuiabá, 23 de marco de 2001 

Página 1 

C. Araujo 

TtCNICO JUDICIARIO 



TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pág.: 001 

RELATÓRIO DE PARÂMETROS 

PROCESSO : 02 - 1690 / 1991 

ORIGEM : 01 - CU I ABA 

CALCULISTA: DECO 

CALCULO IMP. RENDA: NÃO 

MÊS/ANO ITEM 

COD. RECTE: 001 

F.G.T.S: SOMA 

CALCULO I.N.S.S. : SIM 

n7 / 1000 001 SALÁKI0 

08/ 1989 001 SALÁRIO 

110/ 100,0 nol SALÁRIO 

/ 101111 nol SAI AN

1989 001 SALÁRIO 

/ 1,)01 001 SATARTO 

n1 / 1990 001 SATARTO 

/ 1990 001 SALARIO 

03/ 1990 001 SALÁRIO 

01 / 1991 012 DIFERENÇA SALARIAL 

02 / 1991 012 DIFERENÇA SALARIAL 

/ 1091 012 DI FXRKNQA SALARIAL 

1989 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 

Ll / 19139 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 

00 / 1000 060 HORAS KXTRAS DKVIOAS 

10 / 1989 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 

11 / 1989. 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 

17 / 1909 060 HORAS EXTRAS DEVT0AS 

01 / 1990 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 

02 / 1990 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 

03 / 1990 060 HORAS EXTRAS DEVIDAS 

12/ 1989 152 DIF. 13° SALÁRIO 

03/ 1990 152 011:'. 13 SALÁRIO 

03/ 1000 162 14:R IAS 

03/ 1990 16..s 1/3 DE rtraAs 

/ 1 '391 240 Ol h% CORR.MONKTARIA 

WI 4 / 240 CORR.MONKTARIA 

1.) / 1991 240 DIF. CORA. MONETÁRIA 

06/ 1001 740 DTP. CORR.MONFTARTA 

06/ 1•101 740 DTP. CORR.MONPTARTA 

VALOR DO ITEM QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR RASE 

1541,50 

2123,83 

3730,46 

5260,50 

7757,97 

10602,34 

15795,21 

26222,05 

45306,45 

28205,46 

56101,12 

264488,67 

602,59 

1064,14 

1461,40 

2059,50 

3032,66 

4146,90 

6171,49 

10250,44 

17710,70 

4146,90 

4427,68 

17710,70 

590'3,51 

7022,26 

2667,56 

10684,29 

10631,57 

7046,76 

86,0000 

86,0000 

06,0000 

86,0000 

86,0000 

06,0000 
86,0000 

86,0000 

86,0000 

1,0000 

3,0000 

1,0000 

1,0000 

1,0000 220,00 LI 01 

1,0000 220,00 001 

1,0000 220,00 007 

1,0000 220,00 001 

1,0000 220,00 001 

1,0000 270,00 001 

1,0000 220,00 001 

1,0000 220,00 001 

1,0000 220,00 001 

1,0000 1,00 060 

1,0000 12,00 060 

1,0000 1,00 060 

1,0000 3,00 162 

00113 

6% • y0\6' \10 



TRT/DSI 

PROCESSO 

ORIGEM 

Calculista 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
c 

RoELATORIO DE ATUALIZAÇÃO 

: 02 - 1690 / 1991 COD. RECTE : 001 

: 01 -CUIABA 

: DECO 

Data de Ajuizamento: 15/08/1991 

!!)4f4A 

Pág.: 001 

Data Base de Cálculo: 31/01/1995 

MZS/ANO 

PRINCIPAL 

A CORRIGIR 

F.G.T.S 

A CORRIGIR 

COEFICIENTE 

DE CORRECAO 

PRINC. CORRIG. 

CONVERTIDO 

FGTS CORRIG. 

CONVERTIDO JUROS 

PRINC.CONVERT. FGTS CONVERT. 

+JUROS DE MORA +JUROS DE MORA 

611;, 5') nf nn .43656502 263,07 0,00 41.51 372,43 

/ 1 2061,// U, OU .33/53288 359,39 0,00 41.57 550,70 

1161,10 0,00 .2482/ 122 062,50 0,00 41.57 513,66 0,00 

20/1989 2059,50 0,00 .1804078 371,55 0,00 41.51 526,00 0,00 

41119,9 3032,66 0,00 .12/5688 386,8/ 0,00 41.51 547,69 0,00 

12/1989 8293,80 0,00 .08301965 689,04 0,00 41.57 9j5,4/ U,UU 

nI /19w) 6174,49 0,00 .05391866 328,60 0,00 41 .57 465,20 0,00 

0.2 / 1990 

ry3, 1990 

10950,44 

15757,65 

, 

0,00 

.030A014 

.01671083 

315,73 

761,56 

0,00 

0,00 

41.5/ 

41.57 

446,99 

109'7,39 

0,1'W) 

n 

0fifl5, 46 0,00 .00549739 155,06 0,00 41 .57 219,52 0,00 

/1921 63923,3^ 0,00 .00513774 370,42 0,00 11.57 464,94 0,00 

17)2./1991 261183,67 0,00 .00473525 1252,12 0,00 41.57 177 ,05 5, '2 

1991 13.351,85 U, l)0 .00131706 58,05 0,00 41.57 82,18 ,T7 

n»m .00364579 64,45 0,00 11.5/ 91,21 

• 

TOTAIS GERAIS 

Principal Convertido SEM Juros de Mora : 5700,04 

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora : 0,00 

Principal Convertido COM Juros de Mora : 8069,54 

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora : 0,00 



TRT/DSI SECWARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx I 001 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
• 

PROCESSO : 

ORIGEM • 

CALCULISTA : 

SALÁRIO 

JAN 

FEV 

MAR 

ABR 

MAI 

JUN 

41111(UL 

GO 

SET 

OUT 

NOV 

DEZ 

1541,50 

2723,83 

3738,46 

5268,50 

7757,97 

10608,34 

"JRAS EXTRAS DEVIDAS 

JAN 

FEV 

MAR 

ABR 

MAI 

JUN 

JUL 

AGO 

SET 

OUT 

NOV 

411pEZ 

JAN 

FEV 

MISR 

MAI 

JUN 

JUL 

AGO 

SET 

OUT 

NOV 

DEZ 

602,59 

1064,77 

1461,40 

2059,50 

3032,66 

4146,90 

DIF. 13° SALÁRIO 

4146,90 

02-1690/ 1991 
01 - CUIABA 

DECO 

CÓDIGO RECTE : 001 

ANO : 1989 



TRT/DSI SEqETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx i 002 

JAN 

FEV 

MAR 

ABR 

MAI 

JUN 

INUL 

GO 

SET 

OUT 

NOV 

DEZ 

MEMÓRIA DE 'CÁLCULO 

PROCESSO : 02-1690/ 1991 
ORIGEM : 01 - CUIABA 
CALCULISTA : DECO 

SALÁRIO 

15795,21 JAN 

26222,05 FEV 

45306,45 MAR 

ABR 

MAI 

JUN 

JUL 

AGO 

SET 

OUT 

NOV 

DEZ 

,IORAS EXTRAS DEVIDAS 

JAN 

FEV 

MAR 

ABR 

MAI 

JUN 

JUL 

AGO 

SET 

OUT 

NOV O E Z 

JAN FEV 
ABR 

MAI 

JUN 

JUL 

AGO 

SET 

OUT 

NOV DEZ 

6174,49 

10250,44 

17710,70 

DIF. 13° SALÁRIO 

4427,68 

JAN 

FEV 

MAR 

ABR 

MAI 

JUN 

JUL 

AGO 

SET 

OUT 

NOV 

DEZ 

DIF. FERIAS 

17710,70 

1/3 DE FERIAS 

5903,57 

CÓDIGO RECTE : 001 

ANO : 1990 

S306 



TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 003 

MEMÓRIA DE CALCULO 

PROCESSO : 02-1690/ 1991 
ORIGEM : 01 - CUIABA 

CALCULISTA : DECO 

DIFERENÇA SALARIAL 

JAN 

FEV 

MAR 

ABR 

MAI 

JUN 

III(UL 

GO 

SET 

OUT 

NOV 

DEZ 

28205,46 

56101,12 

264488,67 

il IF . CORR. HONE TARIA 

JAN 

FEV 

MAR 

ABR 

MAI 

JUN 

JUL 

AGO 

SET 

OUT 

NOV 

4111DEZ 

7822,26 

13351,85 

17678,33 

CÓDIGO RECTE : 001 

A. N O : 1991_ 



RE SUMO DE CÁLCULO 

PROCESSO: 02-1690/ 1991 

ORIGEM : 01 —CUIABA 

01 - MARIA APARECIDA MARODIN 

INSS: 423, 92 Imp. Renda: 

Principal Devido Principal a Somar Total Principal 

8.069,54 

• 

.• 

F.G.T.S Devido F.G.T.S a Somar Total F.G.T.S 

0,00 

-/W 

ef.,0 4 .< 01' 



TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pág.: 001 

RESUMO DE CÁLCULO 

Atualização de Cálculos 

(Total do I.N.S.S.) 

PROCESSO : 02-1690/ 1991 
ORIGEM 01-CUIABA 

R$ 423.92 

(z) 1 

R$ 423.92 

- Valor apurado em 31/01/1995 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo em 31/1/1995 



TRT/DSI SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx Pág.: 001 

RESUMO DE CÁLCULO 

Atualização de Cálculos 
(Total do I.N.S.S. Empregador) 

PROCESSO : 02-1690/ 1991 
ORIGEM 13.1.-CUIARA 

R$ 1429.69 

R$ 1429.69 

• 

- Valor apurado em 31/01/1995 

- Coefic. Atualizacao Monetaria 

- Saldo em 31/1/1995 



PODER JUDICI4R10 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10g REGO 

 JUNTA DE CONCILIA00 E JULGAMENTO DE 

ENDERe o :  

NOT. INT. N2  4526  / 91 EM 21 / 

PROCESSO N9 169191

C C — 
agos  314-4-0,91 

Pipcsc.:3 :3 . claqt 
Data 1Q 19-1/4 

-k_tr RECTE.: MARIA APARECIDA MARONDIN 

RECDO.:  COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO D7 mT 

13 
Anexo: COpi4ta inicial. A reclamada deverS, comparecer audiencia acompanhado de advogado. (Cons-t. Federal art. 133). 

Pelo presente, fica V.  NotificadoSg.  pare o(S) firt(ns) Pr! 

ir 

09 - Recolher as(as) 

07 - Impugnar Embargos 6 Execuc& . 

05 - Tamar cigncia do despacho constante do cdpia anexo.

08 - Contester os Embargos de Terceiro autuados sob o N9
  / 

06 - Contra-arrazoar recurso do(a) 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora ocimo, sob pena de confiss5o.

01 - Cornowecer 5 audigncia designada parao dio 26 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dio e hora acima.
04- Tomar cigncta do decis5o constante do cOpla anexo. 

1300 horas e  trinta 
-_ de 

minutos. 
ils 

visto(s) no(s) item(ns)  01,12 e 13 ¡oboist):

novembro de  _91 

  no valor de Cr$ 10 - Prestar, corno Perito, o compromisso legal, em (  11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal, em 
( 

.., ) dias ii
12 - Comparecer audigncia inaugural, no dia e hora acima, quando V. S9. pocierd' apresentar suo defesa (art. 846 da C.L.T. ), com os proves que Niger necesseirios 1 arts. 821 e 845 do C.L.T. ), devendo V. S2 . ester presente, independentemente do comparechnento de seu representonte, sendo-lhe facultg. do designar preposto, no forma prevista no ouriSgrato 1° do artigo 843 consolidado. 0 n& corrip9 recimento de V. S9. importarci no aplica00 do pena de revelia e confissclo quanto a tnateria de fato. 

NOT. 452Q/ c4ROC.1690/91 

FA VOR 
PC ' I -.,, 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE NT 

CentroIblitico Administrativo 

CULT! 

TRT 1.1.1355 

1.0 

7

st, 

CERTIFICO que o presente etc 
pediente f I encominhado oo 

iptz t a I, 
e / ' 1111 ,E.1,91ra 

Diretor de Secretaria 

1 

a.26.11.91 LCSF 



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 

JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

Serviço do Distribuição de Feitos 

N.,

, I 5 AO 391 

JL LIL 

CU1ABA -MT 
arow•M•Maili... 

..••••••NOMMINIIIN 

MARIA APARECIDA MARODIN, 

brasileira, divorciada, bacnarel em hiotOria, portadora da 

CTPS n2 09123, serie 008 PR, inscrita no OFF/HF sob numero 

370.776.789-20, residente e domiciliada a Rua A, ng 95, 

apto. 14, BL- A3, Residencial Cristal, Terra Nova, Bosque 

da Salde, nesta Capital, por seu advogado e bastante procurador 

ao final assinado (mandato anexo), o qual possui escritorio 

profissional Rua Gal. Valle, 321 - s. 1003, nesta Capital, 

onde recebe as 

respeitosamente, 

intimagOes e notificagOes de estilo, vem, 

a presença de V.ExA, para, embasada na CLT 

e demais leis trabalhistas, propor RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT, sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF 

sob n2 03.474.053/0001-32, sediada no Palacio Paiaguas, Centro 

Politico e Administrativo - CPA, nesta Capital, pelos fatos 

e fundamentos jurídicos a seguir aduzidos: 

A reclamante foi contratada pela reclamada 

em 01.07.89, para o cargo de Coordenadora de Projetos Especiais, 

enquadrada no nivel TS-o6 da tabela salarial utilizada naquela 

empresa, e lotada na filial de Juina/MT. 

Em março de 1990 foi transferida para 



fls. 02 

a sede da empresa, exercendo a mesma fungao no mesmo cargo. 

Foi demitida sem justa causa em 16.05.91. 

Ocorre, porem, que a reclamada no cumpriu 

com suas obrigagOes trabalhistas e, portanto, vem a reclamante, 

perante essa MM. Junta, requerer a reparagao de seu direito. 

1- A reclamante foi contratada pela 

reclamada especificamente para coordenar projeto de cunho 

social, previsto em convenio firmado entre a CODEMAT e a 

FUNABEM - Fundagao Nacional Para o Bem Estar do Manor. 

Por tal convenio a FUNABEM repassava 

verbas a CODEMAT para fabricação de carteiras escolares por 

adolescentes, os quais recebiam alimentagao, uniforme, 

orientação profissional e social e assistencia de psicolo7os, 

alem, e claro, de pequeno pagamento pelos serviços na fabricagao 

das carteiras. 

Coube a reclamante a implantagao do projeto 

em Juina, onde a madeira necessria era adquirida, serrada 

e remetida aos centos de montagem e acabamento das carteiras, 

localizados tanto em Juina como em CuiabL 

Durante o tempo em que esteve lotada 

em Juina, implantando o projeto, a reclamante se viu obrigada 

a aumentar sua jornada diria de trabalho em no minimo 

03 (tri;s) horas. 

Coube a reclamante toda a responsabilidade 

de implantação do projeto. E logicamente no poderia ela 

trabalhar em horLrio fixo. Enquanto a jornada normal de trabalho 

era de 06 (seis) horas dirias, das 12 as 18 hs., a reclamante 

trabalhava no minimo 09 (nove) horas dirias. 

E aos sabados, quando nao ha expediente 

normal na reclamada, a reclamante trabalhava pelo menos OS horas. 



PROT000t0 
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fie. 03 

Mas nada foi pago a reclamante a titulo 

de horas extras, embora tenha laborado extraordinariamente 

em media 03 (tres) horas diarias de segunda feira a sexta 

feira, e 05 (cinco) horas aos sebados, o que perfaz 86 (oitenta 

e seis) horas mensais, no periodo de junho/1989 a março/1990. 

Assim, sgo devidas a reclamante um total 

de 774 (setecentos e setenta e quatro) horas extras. 

2- Em junho de 1990, a reclamada firmou 

Acordo Coletivo de Trabalho - ACT, com o Sindicato dos 

Empregados em Empresas de Processamento de Dados do Estado 

de Mato Grosso - SINDPD/MT, onde se verificam direitos e 

obrigagOes entre empregados e empregadora. 

Tal Acordo foi devidamente registrado na 

Delegacia Regional do Trabalho - DRT-MT, e foi aditado em 

comum acordo em setembro daquele mesmo ano. 

Porem, a reclamada no cumpriu com todcs 

as obrigagOes previstas naquele ACT. 

Ficou estipulado naquele ACT a reposição 

das perdassalariais verificadas nos anos de 1989 e 1990. 

Na reposiçgo de tais perdas, 

a reclamada cumpriu com o 

De janeiro para cL. o ACT foi 

que seriam concedidas mensalmente, 

Acordo somente at dezembro/90. 

simplesmente ignorado. 

Estio previstos no ACT, e nao foram 

concedidos pela reclamada, reajustes salariais de 3% para 

janeiro/91, 14,57% para fevereiro/91, 95% para março/91, 

19,40% para abril/91 e 44,80% para maio/91. 

A reclamada chegou a expedir ResoluçOes 

internas concedendo tais reajustes. Mas, por motivos ignorados, 

as ResolugOes de reajustes foram revogadas pela Resolugão 

n2 11, de 09.04.91, e os salarios mantidos a nivel de dez/1990. 

\\ 
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Dos holleriths da reclamante verifica-

se que os salLnios base dos meses de dezembro/90 a março/91 

tem os mesmo valor. 

Mas para calculo das verbas rescisorias 
^ 

a diregao da reclamada "autorizou" a incidencia dos reajustes 

previstos para os meses de Janeiro (3%) e fevereiro (14,57%) 

no valor da maior remuneração para calculo das verbas. Assim, 

o salario base para calculo das verbas rescisOrias atingiu 

o valor de Cr$ 196.521,74, j incluidos 2% por adicional 

por tempo de serviço. 

Mas veja-se que apenas para calculo das 

verbas, e para o salL-io de abril, pago no termo de rescisao, 

incidiram os reajustes de 3% e 14,57 . 

Faz jus a reclamante, portanto, aos 

reajustes previstos no Acordo Coletivo de Trabalho. 

3- A direção da reclamada, somente 

após a demisso sem justa causa de centenas de empregados, 

resolveu conceder aumento de 50% (cinquenta por cento) aos 

funcion;rios "a titulo de antecipagao salarial, para posterior 

enquadramento", a partir de 12 de abril de 1991. 

A reclamada decidiu cancelar os reajustes 

concedidos anteriormente, previstos no ACT, e, j . em 14 de 

junho de 1991, editou a Resolugao n2 18/91, retroativa a 

12 de abril, concedendo aumento de 50% a titulo de antecipagao 

do dissidio previsto para maio. 

A "ingénua" atitude da reclamante visava 

nao conceder o reajuste aqueles que pretendia demitir (e 

efetivamente demitiram). Mas os 50% foram concedidos a partir 

de abril e, logicamente, a reclamante faz jus a tal aumento, 

pois a rescisao se deu em 16.05.91 e o pagamento das verbas 

somente em 12.07.91. 

Devido, portanto, o aumento salarial de 
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50% (cinquenta por cento) a partir de abril 
de 1991. 

4- A reclamada n.o observou, tambem, 

o disposto no art. 62, §. 12, da Lei 8.178/91, que determina 

reajuste do salario do ms de fevereiro de 1991. De acordo 

com tal dispositivo o salirio do ms de fevereiro seria 

reajustado aplicando-se a tabela anexa a lei sobre 
os ultimos 

doze (12) salarios, o que no foi observado pela reclamada. 

E o art. 92, da mesma lei, determina 

pagamento de abonos nos meses de março a agosto de 1991. 

E mais uma vez a reclamada simplesmente ignorou a 
lei. 

Sao devidos, portanto, 

abonos previstos na Lei n2 8.178/91. 

o reajuste e os 

5- iromulgada a Constituigao Estadual, 

em 05.10.89, a reclamada entendeu por aplicar o disposto 

no artigo 147, §§ 2° e 32, daquela Carta. 

Em tais dispositivos manda a Constituigao 

que os salarios dos servidores publicos sejam pagos at o 

dia dez do mes subsequente ao vencido e, em caso de atraso, 

seja pago corregao monetaria diaria sobre os salarios, at

seu efetivo pagamento. 

A reclamada, por ser sociedade de economia 

mista, entendeu que tal determinação era aplic;ivel aos seus 

servidores e estava pagando corregao monetaria sobre os salarios 

que, desde julho de 1990, estio sendo quitados com atraso. 

Porem, as corregOes sobre os sal;lrios 

com atraso SO se verificaram at o ms de novembro/1990. 

Aliada a Constituigao Estadual, a Lei n2

3.177/91, estabelece em seu artigo 39 a incidencia de juros 

de mora equivalente a TRD acumulada no período compreendido 

entre a data de vencimento da obrigagao trabalhista de qualquer 

natureza e o seu efetivo pagamento. 
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0 132 sa1ario/90 foi pago em 22.02.91, 

o salario de dezembro/90 foi pago em 
04.04.91, o de janeiro/91 

foi pago em 18.04.91, os de fevereiro e março/91 foram pagos 

em 11.06.91 e o de abril foi quitado no ato da homologagao 

da rescisao contratual em 12.07.91. 

Devida, portanto, a atualizagao monetaria 

e os juros de mora sobre os salarios 
pagos com atraso. 

6- 0 artigo 477, §05 62 e 82, da CLT, 

estabelecem que as verbas rescisOrias devem ser pagas ao 

empregado at o primeiro dia ail imediato ao termino do 

contrato e, em caso de no pagamento no prazo, o empregador 

estara obbrigado ao pagamento de multa em valor igual ao 

salario, devidamente corrigido pela BTN. Por força da Lei 

8.177/91, aplica-se a TRD, no mais a BTN. 

Verifica-se do instrumento de rescisao 

do contrato de trabalho, que o aviso previo foi 
dado em 16.04.91 

a data do afastamento e 16.05.91 e sua homologagao, e 

consequente pagamento das verbas, se deu apenas em 12 de 

julho de 1991, quase 02 (dois) meses apos o prazo estabelecido 

pelo § 62 do artigo 477, da CLT. 

Devidos, portanto, a multa com os juros 

da 'IT'D, e os juros sobre as verbas quitadas com quase dois 

meses de atraso, de acordo com o artigo 39, da Lei 8.177/91. 

f: devida, tambem, reclamante, a multa 

prevista no artigo 92, da Lei 6.708/79. Tal dispositivo 

estabelece a multa igual ao salario do trabalhador quando 

dissidio coletivo. 
este for demitido antes da data base do 

A data base do dissídio dos empregados 

da CODEMAT e o ms de maio. E a reclamante foi demitida 

dissidio. exatamente no Ines de maio, antes de se verificar o 

Alias, verificou-se apenas uma antecipagao de 50% a partir 

de abril, nao concedida a reclamante. 



PRO OCOLO 
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Assim, 

acrecida dos juros legais. 

devida a multa devidamente 

9- 0 Acordo Coletivo de Trabalho, 

noticiado stras, no item 4.2 estabeleceu a licença-premio aos 

emnpregados da reclamada, na proporgao de 03 (tres) meses de 

licença para cada 05 (cinco) anos de efetivo exercicio na 

empresa, permitida sua conversao em especie, parcial ou 

totalmente, por opçao do servidor, sendo a contagem do tempo 

de serviço a partir da data de admissao 
do empregado na empresa. 

A partir da assinatura do ACT inúmeros 

servidores com mais de cinco anos de casa gozaram 
licenga-premio 

e/ou a converteram em dinheiro. 

Ora, se o tempo de serviço para concessao 

econtado a partir da admissao na empresa, e pode ela ser 

convertida em especie, a reclamante faz jus a 
licença-premio, 

devendo ser paga proporcionalmente ao seu tempo 
de serviço. 

Esta estabelecida, em definitivo, a 

licença-prgmio aos empregados da reclamada, sendo inegável 

o direito da reclamante em recebe-la proprocionalmente por 

ter sido demitida antes de poder usufrui-la. 

Mas a reclamada simplesmente fez vista 

grossa a tal direito. Assim, sio devidos 1,15 (hum inteiro 

e quinze centesimos) meses de licença-premio a reclamante, 

referentes a 01 ano e 11 meses de serviços prestados 
a CODEMAT. 

8- Por todo o exposto, tendo a reclamante 

direito aos reajustes da Lei 8.178/91, aqueles 
previstos no 

ACT e ao aumento de 50% previsto na Resolugao 18/91, o valor 

base para cálculo das verbas rescisOrias deve ser de Cr$ 

1.109.294,50 (hum milhao, cento e nove mil, duzentos e noventa 

e quatro cruzeiros e cinquenta centavos). Este valor foi 

obtido aplicando-se ao salário da reclamante a tabela da 

Lei 8.178/91, e ap6s, os indices previstos no ACT e o reajuste 

concedido pela reclamada a partir de abril/91, conforme 
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demonstrativo a seguir: 

mgs/ano salario indice sal. corrigido 

02/90 26.222,05 5.2094 136.601,14 

03/90 45.306,45 3.7711 170.855,15 

04/90 58.898,38 3.4784 204.872,12 

05/90 70.678,06 3.1669 223.830,34 

06/90 81.279,77 2.8100 228.396,15 

07/90 81.279,77 2.5056 203.654,59 

08/90 84.530,96 2.2160 187.320,60 

09/90 91.031,39 1.9471 177.247,21 

10/90 96.575,20 1.6597 160.285,85 

11/90 99.472,46 1.4090 140.156,69 

12/90 163.254,20 1.1662 190.387,04 

01/91 163.254,20 1.0000 163.254,20 

Cr$ 2.186.860,80 

+ 12 

Cr$ 182.238,40 

indice sairio 
ACT devido 

01/91 182.238,40 3% 187.705,55 

02/91 187.705,55 14,57% 215.054,24 

03/91 215.054,24 95% 419.355,76 

04/91 419.355,76 19,40% 500.710,77 

500.710,77 50% 751.066,15 

05/91 751.066,15 44,80% 1.087.543,70 

valor da remuneragao para calculo das verbas: 

- salario base maio/91 Cr$ 1.087.543,70 

- adicional por tempo de serviço (2%) Cr$ 21.750,87 

- total Cr$ 1.109.294,50 
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09- Assim, a reclamante requer o 
pagamento 

das seguintes verbas que lhe sao 
de direito: 

a) 132 salL.rio 5/12 
380.321,99 

b) ferias proporcionais 10/12 
760.643,62 

1/3 sobre ferias 
198.958,62 

c) saldo de salitrios 16 dias 
486.812,20 

d) salArio de abril/91 
912.772,80 

e) horas extras - 774 horas 7.154.949,40 

f) Lei 6.708/79 art. 92 1.109.294,50 

g) CLT art. 477, §, 82

h) licença-premio 1,15 meses 

i) abonos Lei 8.178/91 

j) diferenças de salarios 

janeiro/91 

fevereiro/91 

março/91 

1) corregao monet;Iria (BTN) e 

1.109.294,50 

1.275.688,60 

28.500,00 

28.205,46 

56.101,12 

264.488,67 

juros de mora (TR) sobre salLrios 

pagos com atraso, at maio/91 

dezmbro/9M 
159.400,83 

132/90 
159.400,83 

janeiro/91 
106.998,81 

fevereiro/91 01.563,15 

março/91 
46.867,00 

abril/91 
36.601,72 

m) reflexos horas extras sobre decimos 
terceiros saiirios 

1989 
397.497,12 

198.748,59 

n) reflexos horas extras sobre ferias 

1989/1990 858.593,90 

1/3 
286.197,96 



fls. 10 

o) FGTS sobre letras a, b, c, d, e, h, j, m e n retro 

8% (oito por cento) 
1.060.798,43 

40% (quarenta por cento) 
424.319,37 

p) juros de mora (TR - Lei 8.177/91) sobre as verbas retro 

at agosto de 1991 
8.005.988,89 

TOT AL Cri 25.569.008,44 (vinte e cinco milhOes, 

quinhentos e sessenta e nove mil, oito cruzeiros e quarenta 

e quatro centavos). 

Por todo o exposto, e a presente para, 

respeitosamente, requerer a V.Exit, digne-se de receber esta 

reclamagRo e determinar a notificagao da reclamada para, 

querendo, contesta-la, pena de revelia, acompanhando-a at

final decisao que devera julga-la procedente, condenando 

a re_pja_ aq_aa_p_agar a reclamante__ as verbas retro_c_e em dobro 

as incontroversas, no montante de Cr$ 
25.569.008,44, devidamente 

acrescidas dos juros legais (Lei 8.177/91 - 
art. 39), e ao 

pagamento das custas processuais, honorarios 
advocaticios em 

valor a ser fixado por V.Exa, e demais cominagOes legais, 

tudo por ser de direito. 

Protestando provar o alegado por todos 

os meios de prova em direito admitidos, 
especialmente depoimento 

pessoal do representante legal da reclamada, oitiva de 

testemunhas, pericias e juntada de novos documentos, e dando 

a causa o valor de Cr$ 25.569.008,44, so 
os 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Cuiaba, 14 de agosto de 1991. 

pp/ 



Exmo. anr. dr. Juiz Presidente de 2a. Junta de ConciliagL ii Julgamento de 

Cuiabi4IT. 

Process"' 1.6,0/91 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA 

TO GROSSO - CODEMAT, sociedade de economia mists, inscrita no CGC do if, sob 

nfl 03.474.053/000142, sediada no bloco GPC Centro Politico e Administra* 

tivo • CPS Palcio Nagai, por um de seus procuradores, aboixo assinado,• 

inscrito na 0A8aMT,347.114,, ends recebs avisos e intimatAis de lei, yam • pre 
songs de V.Excia., pars apresentar eus CONTESTACKO, na eggs trabalhista que• 

lhe move MARIA APARECIDA MARODIN, e o faz pelos motives quo passe e expor s 

requerers 

1) A reclamada cumpriu cam todas os obrigagcles tra 

belhistas pare com a reclamante, nits fazenda nenhuma prove concreta, a slog! 
06 de roc/wants, qys pretend* a tutele jurisdictional "per ter seus dire! • 

toe trabalhistas lesados". 

0 pedido de reclamante, no item 1, de sua miei 
al, i geniriao, psis petitieo, afirmar que trabalhava, no tempo em quo es-
teve lotada so em JMuna, 3 (trio) horas a mais no sou penedo normal da tre 
belho. 

Si° alegag;es quo no refletem a realidade,pois 

longs de oriontimao de chefia em Cuiebi, a reclamante pouco expedients dava 
gm seu local de trabalho, eis qua sues pretense», e alegagOwie so levianas. 

quando afirmat"Couas a reclamante a implataci° do projeto Juina. ands a me-

dlars (0missis) arm, remetidse pore Cuiab s 3uina*. 

Na verdade owarciato Juba", a quo se refers 

a reclamante, foi Implantado diode Cuiabi, e a reclamante 'minas cumpria as 

normas minims, do projete, • ;Is vases, mom Lose, peas sou expedients, no lo 
cal de trabalho era seperidico, uma viz, quo floors longs dos olhos de chef.,

fia ea Cuiabi. Noeiro devidas, portento, as horse extras, quo pleisia,pois 

*penes cumpria sou expedients normal de trabalho. , 



Outre eftimpille lawiens e mantirose de reclamante ia 

Quite qua trabalhava sos abodes. SO faltou imaginsao para. areclemente 

pars stager que trebelhave so* doming*s e forted**, MM.31IZIII. 

2. Quanta nos items 2, 3 4 to da reclamante, edio me 

re* espeoulaass, pois as verb's ali elencedas nie lhes 5o &wide, a o Ace! 

do Colette* de Trabalho e o Termo Aditivo, sito sonde questionados ma 3Losi. 

tige, que *Inds nia apreciou • mirth's tampouco se manifestou sabre a Wirte 

gatortedade da sPlisegiio ou a* de teLe diapositives is eaeledades de *con* 

mia mista, como ia case vertente. Portents, nip i devida a "mutt* a noun os 

eerescimos lemis° conforms pretend', a Peeiemente. 

3. Incorre em Otto gresso 4 reclamante am reclamar o 

pagamento deNLICENCA PREMIO", pole tal benefits, si 4 concedido aos funcio. 

atria* quo completem 9 (mince) anos de trabalho efetivo no ampresa(reclama. 

de). mi6 4 devidejtalweerba proporcionelmente", como pretends a reclamante 

em sou petititio inicial, no Item 7. 

4. Quanta ace itens 8o9eaparefernille de quac 

dros dommestrativos e numeral' a vileness, s4 exists, na mente polufda • se. 

qulosa de reclamante, pois tais mliteresi verbal.; divisOMes valores de remu. 

neraglies, que se auto atribui, eS* verdadeiras eberrag;is juridic:se e n* 

merecem o respaldo e guarida de lei. 

Per final, 4* precede o pedido da reclamante em 

pleitear e pagamento em DOBRO DAS VERBAS INCONTROVERSAS, pole setae milio se-

res espeamiagcles a nio th e liquids: e certeza de tais valores. Pars tal 

pagementp saris neceseirio que as referidas verbs*, !Imam legalmente INCON 

TROVERSAS, o que no ocorre no pedido present* es reclamada requer e sue 

improcedi•cle. 

Protest*, proves o alegado por todos os melee de . 

proves admitidos em direito, depoimento passeai da reclamante, deeds ji re 

querido, ditties de testemunhas, juntada de outros documentos, etc. 

Timmom sm gum J. mots com os inalS. dects. 

Pede Deferimento. 
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LTAL11.,1 2;...r.=Ais..:CID.L. Cdali 

CIA IY147 D2SF1TVOLVIEENTO DO ESTA 

:eresente a reciamante, aststida polo Dr.L1113 OTAVIO ..T2MOZO 
0 38. 

2resente o reclnrndo polo pcuposto aLTA:3TI7.0 cA:Lcr carEA asoistido pelo Dr. ,J,Priao =TIE ano, awyr_
liefeca escrita, som documentos, vistas ao reclamante pm 05 

Conciliaçao rejeitada. 

Iastrugao dia 04.D3.52 — 15 ."5 horas Idovenao ac partes co: parecerma Dara depoimentos Pessoais, nona conf-;zoo o caco desejem a intimarego du suas toste las, rocuerer e arrol3=1,s on at 30 dias antes da instrucao, pena de comnarocinento osportf..1nc0. 
Jientes os preseates. irada raiz. 

Li'arbosa 
Sale,r classi Ski 

—44c're4ctdor 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23.a REGIÃO 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  JCJ DE CUIABÁ/MI 

AV. RUBENS DE MENDONÇA. 491. 
ENDEREÇO:_ _ __ 

mal-go 
NOT. INT. N.°  1 4.614   

20
13' /  EM  / 1991 / 

PROCESSO N.°  16()0A1 

RECTE.: 
MARIA A.PA1ZECIADA MARODI1T 

RECDO.: QOM= 

LITT HAD° 
Pela presente, fica V. Sa. para o(s) fim(ns) previsto(s) 

no(s) item(ns)  01  abaixo: 
12 a'hui.1  de  :-.V.:;'3 01 — Comil recer ã audiência para o dia de     as 

35   horas e minutos. 
02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)  
07 — Impugnar Embargos A Execução. 
08 — Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N.°  / 
09 — Recolher as(os)   no valor de Cr$ 
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em   ( ) dias. 
11 — Prestar conto Assistente, o compromisso legal em   ( ) dias. 
12 — Comparece,r ã audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresen-

tar sua defesa (Art. 846 da C.L.T.), corn as provas que julgar necessárias (arts. 821 'e 
845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, independentemente do comparecimento 
de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no pará-
grafo 1.0 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na 
aplicação da pena de revelia e confiss]o quanto a matéria de fato. 

NOT 1461/93 
proc.: 1690/91 

CODENAT A/C ELPIDIO O. CLAM 

CENTRO POLITICO ADMINIST2ATIW — CPA 

Cuiabg 

DM 
JT - 2012.2 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário via ostal, 

em / /  3   eira 
DI,Ftc,r ce SEcretarla 



PODER JUDICIÁRIO 

JUS11QA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

21i___JCJ de  cui abi .4g2 

Processo Ng  26 a jcj _  1.690 (41. 

Mandado Ng  216/93

0 MANDADO DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIËNCIA, passado na forma abaixo: 

0 Doutor  miutiA • DO a  T O TEIXEI:A • 

Juiz do Tkabalho -- Presidente da  2 it Junta de Conciliação e Julgamento de Cniabaf   • 

MANDA ao Oficial de Justiça Avaliador a que couber por distribuição, que a vista do presente mandado, 

estando devidamente assinado, que, em seu cumprimento, se dirija nesta cidade, onde é encontrado dieclamado 
CBMPANHIA DE DESENV. DO EST4P9ablgcliTeWe(C°dagla  Politico_.kdrainiatrati-
vo ,notificando-o para, no dia 1 3 de maio de 1993 ,às 15  30 horas, 

comparecer perante a 2 __ Junta de Conciliação e Julgamento de CulabS.-IT2 

situada Ay_._ Itu.b_e_ms de Mendenga 491_- centro 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa, quando então deverá ser apresentada defesa (art. 846 

- C.L.T.), com as provas que julgar necessárias, constantes de documentos e/ou testemunhas (arts. 821 e 845 da 

C.L.T.). Na referida audiência o reclamado deverá estar presente, independentemente do comparecimento de seus(s) 

representante(s) sendo-lhe facultada a substituição prevista no Parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 

Dado e passado, nesta cidade de Cuiabd

, aos___??___ dia., do mês de abril 

de 19  91 . Eu, Neuza Ididori A. da Cunha 
Diretor de Secretaria, datilgrífei e subscrevi. 

RIGIIIII GSSMIIDO 

Juiz do Trabalho 

W. Piedade Pueno Tebrelre 
j uima l Zrabalha 

11Prosasitio 

JT.2011.7 



PODER JUDICIÁRIO 7‘ _ (CtICILIMÃO E %LG. MT 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUST!ÇA DO TRABALHO

Rua Miranda _Reis, 441 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRAIMMO - 23a REG1AO M T. 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N° 1039/94 

PROCESSO N° 1690/91 

EM 

RECTE. :  MARTA A PARPC TT)A MROflT1i 

RECDO. : CODENAT 

71 / 01/ n / L 

NOTIFICADA 
Pela presente, fica V. Sa.  para o(s) fim(ns) previsto(s) 

no(s) item(s)  04 abaixo:

01 - Comparecer à audiência para o dia  de de as 

 horas e minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima , sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrozar recurso do(a)  

07 - Impugnar embargos a Execução. 

08 - Contestar os embargos de Terceiros autuados sob o N° 

09 - Recolher as(os)   no valor de CR$ 

10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal em 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em  

dias. 

dias. 

12- Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (art 846 da 

C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T. ) devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. 0 nao comparecimento de V Sa. importará na aplicação da pena 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato 

13 - 

1039/94 

(.71X-T 

Fico ^c17rinistr 

JT 2012-2 

AssIstente 

A . ----,,,, 1 -, 
CERTIFICO que o present io ex-

, f -) 

s......pediente foi encaminhado ' aq 

destinatário, via ?i

,

istal, m 

L(V/re _
Diretor da Secretaria 

feira 

e 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23P_ REGIÃO 

ATA DE AUDIENC1A 

Aos 10 dias do ms de Novembro do ano de 1993, 
reuniu- 5e a 2:6 Junta de Conciiia0o e JulQamento de CU7ABA-MT., 
presente# o (a) Exmo(a) Sr(a) Juiz(a) Substituto(a) opeLrA FRANÇA 
NO:LETO e os Srs. Juizes  Class_i_54t4: ao final assinam, para 
audiEn0a re/ativa ao  roc.  entre partes NARIA 
APARECIDA NARODIN e CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DE MATO 
GROSSO - CEPRONAT reclamante(s) e reclamado(s), reçpertivamente. 

As 17:00 horas, aberta a audiEncia, foram de 
ordem do(a) MM. Juiz(a) Substituto(a), apregoadas as partes que 
de fizeram ausentes, a Junta prop3s a sec7uinte decisgo: 

Vistos, etc... 

RELATÓRIO 

(MARIA APARECTDA t-ARODI..) 
trabalhista contra o ÇENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CEPROMAT, alegando agmisso em 01/07/89 e 
dispensa imotivada em 16/ 5/91", . Aleaou que a reclamada n .o 
cumpriu o Termo Aditivo ddr Aden-Jlo Coletivo, transcrito as 
fls.17/26 dos autos. Postuk2u asrlyerbas descritas nas f1s.10/11 
da exordial. Juntou os docume ds d . f1 12/40 . 

Defendendo-se a reclamada alega -que no faz jus aos 
reajustes salariais decorrentes do Termo Aditivo, ao argumento 
de que o referido instrumento normativo encontra-se sub-judice, 
que no faz jus à Licença Prêmio por lo contar o obreiro dom 
tempo de serviço suficiente; que a reclamante' nunca laborou em 
regime de sobretempo; que No existe verbas controversas 
suficiente a ensejar a plicaglo da dobra salarial prevista no 
artio 467, requerendo, par fim a improcedZncia da acIo. juntou os 
docuMentos de fls. 45/59. 

. Ante a ausZincia do reclamado a audigncia em 
prosseguimento, requereu o reclamante fosse aplicado 8 confisslo 
ficta.(ata de fls 63). 

procedència . 

Encerrada a instrugo seal outras provas. 

Conciliaclo prejudicada. 

Raz es finais orais do 

Ê, em sin tese, o relatório. 

--711

reciamante pela 
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- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23 REGI40 

PROC. 1690/91 

FUNDAMENTWO 

01-DA CONFISSA0 FICTA 

Confiss:lo ficta é o resultado do descumprimento de 
anus sobre o depoimento pessoai. de uma das partes. A presellg.p, das 
partes a audincia, indtpendentemente do comparecimento de seu 
representante é de fundamental importocia para o processo do 
trabalho. e ali que vem ensejar a oportunidade de concilia0o 
prejudicada quando da aus'ência de pelo menos uma delas. 

A au.snci ra de uma das partes a audi'&ncia onde 
deverá prestar depoimento pessoal resulta da 'ficta conf.esslo". 
matéria, por sinal, está consubstanciada no EN 74 da súmula do C. 
TST. 

A confiss'..Xo ficta sepundo a melhor doutrina, 
gxaminada dentro do conjunto probatórios prevalecendo sobre a 
materia de direito., nem sobre as provas iá produzidas nos autos. 
0 seu valor- pro(larite,_ se esbarra sobre a prova documental„ ou 
seja, r o pode esta prevalecer sobre fatos Oocumentaimerite 
comprovados nos autos. Enfim, ele ensea somente sobre fatos 
controvertidos. 

Dai decorre que Verificada a corf isso no ha 
nEnhUffia, pr.o.ya ser prci da COff relaLl o ao,s, faf fls 
controvertidos, no se admitindo nenhuma ova contra ela. 

Dentro deste contexto, ai lica-se a pena de 
confiss:lYko ao reclamado QuantoA materia de fato uma -vez cop 
ciente  de que deveria comparece_ra ndia para prestar 

.Depoimento (ata de fIs.68), ,nlio se fez  . -Q.r er; a-tes e nEin 
apresentou justificativa por sua ausência. 

02- D I FERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE ACORDO 
COLETIVO 

A confisso ficta, neste particular, no atinge 
tais postulages, por tratar-se de matéria de direito, que exiqe 
para tanto prova estritamente documental. 

A reclamante pleitea diferenças salariais. em face 
do contido no ACT/90/91. 

C7omo óbice' á preter:s o de autor, sustenta a 
reciamada o seguinte: que no deve nada a este titulo, porquanto 
0 ACT E TAditivo esto sendo questionado na justica, Que ainda 
nr foi apreciado o mérito e tampouco se manifestou sobre a 
- *gatoriedade de aplica0D au não dos reajustes ali concedidos. 
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F.J./J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23,2 REG1X0 

PROC. 1690/91 

No tem razo a reclamada, a norma coletiva de trabalho tem forget de lei entre as partes e o seu no cumprimento so se justifica quando a norma coletiva 6 denunciada, nos termos do artigo 651 da CLT. Em asssim sendo, ainda que norma legal superveniente altere ou modifique situagAo e condig6es de trabalho existente A época da celebragIo do referido acordo ou convenço coletiva. Wrio tem nenhuma validade. Demais disso, tal norma so pode ser descumprida nos termos preconizados pelo referido artigo. 0 que no pode 6 simplesmente ser descumprido tornando-se inadimplente a parte que o faz. 

Por outro lado, a Constitui0o Federal de 1968 deu ilinfase aos acordos coletivos de trabalho. valorizando a auto-composicAo dos conflitos de trabalho, sendo que as condiga)es inseridas nestes pactos coletivos slo eficazes e contra elas no prepondera qualquer interesse individual. tevendo as partes acordantes assumirem os Onus dai decorrentes.. 

Sobreleva aduzir, que a reclamada 6 uma sociedade de economia mista, conforme determina 0 paraorafo 1g do artigo 173 da CF/88, sujeita-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas, quanto As obrigagOes trabalhistas, nlo cabendo qualquer remissXo ao Direito Administrativo. A reclamada, iz:traves du Acordos Coletivos e ResoldgOes concedeu aos seus empregados vários reajustes salariads, tendo, pois, os empregados aderido tacitamente a estas disposig8es. Destarte, a alteraçlo ou supresso de tais vantaoens somente atingira aos traoalhadores admitidos após a supresso de tais vantagens, nos precisos termos do EN 51, que integra a Sumula do C.TST. 

Quando, dais, elege o direito do trabalho para disciplinar as relacBes mantidas com seus servidores,entra em posii:lo de igualdade com os particulares, colocando-se ao lado dos empregadores e aceita todas as suas peculiaridades, despindo-se de sua soberania e império, descendo do seu pedestal (no dizer de Ferrara), para ombrear-se com os particulares. 

Admitir, pois, os aroumentos do reclamado como verdadeiros, estar-se-ia de forma flagrante desvirtuando dos princípios da legalidade e moralidade, cue ft a razIo de ser dos entes pOblicos. 

Defere-se o pleito constante da alínea "j e item 02 Oe tls. 04, da inicial, porquanto, conforme restou fundamentaoo supra, a reclamada no cumpriu o Acordn Coletivo firmado em 90/91, com os reflexos postulados na exordial. 

01-5/12 DE 13g SAL4RIO PROPORCIONAL- 10/12 DE FERIAS PROPORCIONAIS- SALDO DE SALARIO DE FORMA DOBRADA- SAL4RIO DOBRADO DE ABRIL/91- ABONOS DA LEI 8.178/91 
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TRIUUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23E REGIA0 

PROC. 1690/91 

O. 
As verbas acima no foram contestadas pela 

reclamada que limitou a impugnar por negativa geral. ensejango a 
aplicagao da presunelo de que so verdadeiros os  nilLrArk.la 

7f1-"7-7In1:5221..:_IEI..L1-f.giqr_QP 
o r igo .._ . CPÇ 

04-CORREgA0 MONETARIA + JUROS- PAGAMENTO EM 
ATRASO- DEZ/91- 132/90- JANEIRO/91-FEVEREIRO/91- MARÇO/91-
ABRIL/91 

L'ikopcede o pedido a este titulo. O doc. de fls 
34/40 no impugnado pelo reET E-Td-67,--aemonstra que o sA.Ittrios dos 
meses cima mencionados foram pagos atraso. Desta forma devert 
incidir a corregao monetaria e juros apartir do momento em que 
a obriaagao era exigivel. Demais tisso, verbas sequer 
contestada 

initial. 
Concede-se, pois, o postulado na letra L P P da 

.)5- LICENÇA-PRÉMIO 

De acordo com as nor las cio Acordo Coletivo firmado 
entre as partes,(clausula 4.2), tal beneficio st e concedido aos 
empreoados que contarem com 05 anos efetivo de serviço na empresa 

For no rencher a reciamanteS os requisitos 
exioidos, indefere-se tal pretenso. 

06-HORAS EXTRAS E REFLEXOS LEGAIS 

acima 

Ouestao controvertida nos autos, que cede ludar aos 
efeitos da • ficta confession , suportados pela reclamada. 
Portanto, faz jus a reclamante as horas postuladas na inicial. 

For que habitual o trabalho suplementar. Os 

respectivos valores, intearam a remunerago para os fins reflexos 
pretendidos na exordia'. 

0 divisor para o saltrio hora sera o de 220. 

Para o calculo ooservar-se-a a varia0o salarial 
recomposta na iniciai. 

oadamentos 

f.7- MULTA DO ART. 477 DA CLT 

Tendo em vista que a principio da pontual id dos. 
-foi frontalmente violado, deve a reclda suportar a 
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11211 CODEMAT 
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ IRESIDENTE DA 2q JUNTA DE CON 

GOMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

‘plogip 

ciLiniko E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

Ref.: Processo n9 1.690/91 

Reclamante: MARIA APARECIDA MARODIN 

Companhia de Desenvolvimento do Estado 

de Mato Grosso - CODEMAT, já QUALIFICADA nos autos do Processo 

acima referenciado, em trâmite por esse R. Juizo, inconformada 

com a R. sentença proferida por Vossa Exceldncia, nos autos da 

Reclamatória Trabalhista proposta pela então servidora da Com 

panhia, MARIA APARECIDA MARODIN, por seu advogado abaixo subs-

crito, tempestivamente, dela está recorrendo para o Egrégio ' 

Tribunal Regional do Trabalho - 23q Região, em grau de RECURSO 

ORDINARIO, com base no artigo 895, da Consolidação das Leis do 

Trabalho, a fim de que a Colenda Corte -a renove, requerendo , 

ademais, seja o presente Recurso recebido, processado e afinal, 

remetido ao Tribunal "Ad Quem". 

Nestes Termos, 

pede e Espera Deferimento. 

Cuiabá-MT, 24 de fevereiro de 1.994. 

LENINE JOSE DE FIGUEIREDO 

OAB/MT N9 3.729 



0414F 
O CODEMAT DOMPANHiA DE 

DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCESSO N9 1690/91 

RAZOES DO RECURSO ORDINARIO 

Rela Reclamada 

2 J.C.J. - CUIABA - MT. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT 

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

COLENDA TURMA: 

I - PRELIMINARMENTE: DA NULIDADE DA SENTENÇA 

A R. Sentença de fls. 69/73, proferida 

pelo Juizo "A Quo", Data Vénia, não deve prevalecer, haja vista 

que aquele Juizo não se ateve, notadamente as fls.69, em qualifi-

car com a precisão devida, as partes litigantes. Consta da sua 

parte inicial, que a Reclamante ajuizou Reclamatória Trabalhista' 

contra o CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROS 

SO - CEPROMAT e não em desfavor da RECORRENTE, que somente veio a 

figurar corrib parte passiva somente no final da decisão, quando 

condenada ao pagamento dos direitos deferidos nos itens de n9s 02, 

03, 04, 06 e 07 da fundamentação. 

k7g por isso, somente por isso, que a RECOR-

RENTE vem, em PRELIMINAR, arguir a nulidade da R. Sentença profe-

rida pelo Juizo "A Quo", por não preencher a mesma, o requisito 

contido no Inciso I, do art. 458, do Código de Processo Civil, a 

fim de que essa Colenda Corte a renova. 

Em que pese, quanto ao MÉRITO, os termos da 

R. Sentença ora recorrida, não deve prosperar em desfavor da RE-

CORRENTE, sua condenação ao pagamento dos direitos deferidos nos 

itens de n9s 02 - 03 - 04 - 06 e 07 da fundamentação. 

Quanto ao cumprimento do Acordo Coletivo de Trabalho e 

Termo Aditivo, a que se refere o Reclamante, a Lei n9 8178/91, en 

tende que ele CELETISTA, e não funcionário Público, e por conse 

quencia, está abrangido pelos ditamos do referido diploma legal. 



O CODEMAT COMPANHIA DE - 
DESEWOLVIME WO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

goiti 
-02-

Quando o Reclamante se refere do que "a reclama 

da cumpriu parte do acilirdo", é necessário, lembrar que tais pa 

gamentos se referem ate 28 de fevereiro de 1991, isto 6, antes 
da vigencia da Lei n9 8178, ficando desta forma, prejudicados' 

os valores e percentagens a que se baseia o reclamante na sua 

pretensão inicial. 

A Reclamada é uma sociedade anônima de economia 

mista, com participação majoritária do Estado, de acifirdo com a 

Lei n9 2.626, de 07.07.66, artigo 10. Nesse contexto, e combi-

nado com o artigo 128, § único da Constituição Federal, a re-

clamada se insere na Administração Indireta do Estado, sujeita, 

portanto, eis várias determinações emanadas do Direito Público, 

tais como processo licitatório; análise da legalidade das des 

pesas pelo Tribunal de Contas do Estado e equiparação de seus 

funcionários e dirigentes a funcionários públicos, para efei - 
tos penais, sem perder todavia, a sua qualidade de empresa pri 

vada. 

Pelo exposto, demonstrando o desacerto da r.sen 

tença recorrida, confia a recorrente em que o Egrégio Tribunal 

dará provimento ao recurso, para o fim de reformar a sentença' 

por ser de inteira Justiça. 

Cuiabá-MT, 24 de fevereiro de 1.994. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N9 2.597 

4 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

GUIA DE RECOLHIMENTO. GR 

CAR IWO PADRONIZADO DO CGC 

p RAZÃO SOCIAL a 
ICIA.DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSS 
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mri54 c" Ea 2  BAIRRO, DISTRITO MUNICEPIO M 9U.F 

178.800 1 CPA 

Fri
o 

CUIABA MT 1107 BANCO DEPOSITAR IO 

C.E.F. 

1
11 9  AGENCIA 

3  ESPECIFICAÇÃO DO RECOLHIMENTO 

DEPOSITO JUDICIAL 
iU8
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I rri0  REMUNERADA0 PAGA 

I
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o CARIMBO DA AGENCIA 
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INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO NO VERSO 
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28 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis , 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 666/ 95 EM 03 /02 /95 

DROCE6314 ND 1 600/0 1 
1? C TF MARTA APA R FC1TIA WannTNI 

RECDO: CODEMAT 

Ded rvrcioarroha r.nV Q NfITTVIC 1 A11111 r‘n-rn c.\ f"; wart c,
pi 1/4 .0%.1.11.L1/4 , 1.1%.4.4 V . . 1 I V A. 1.1' ‘4.../"S.1.0 FUJ.a vk, ituakiia) 

previsto(s) nos itern(ns) abaixo: 

01 - Despacho (fl.138): "Vistos, etc. Ciência as partes sobre o 
retorno dos autos. Apresente o reclamante, em 10 dias, os cálculos que retratem seu 
crédito, através de uma planilha e observando os Provimentos 01 e 02/93 do TST. 
I. Cbd., 31.01.95 (a) Rosana M. de Barros Caldas Costa -Juiza do Trabalho 
Substituta" 

CODEMAT 
A/C DR. ELPiDIO O. CLARO 
Centro Politico Administrativo 
CUIABÁ-MT 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em 03 / 02 / 95, 6' feira. 

Diretor da Secretaria 

RECEBI 
NIM 

it - Protocol. coDSIIIIT 



EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 14 JUNTA DE CONCI 

LIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

PROCESSO NQ 1690/91 

ÇJ 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO - CODEMAT, ji devidamente qualificada nos autos i epígrafe, de 

Reclamatória Trabalhista que lhe move MARIA APARECIDA MORODIN, gem 

a presença de Vossa Excelência, com o costumeiro respeito, apresen 
tar IMPUGNAÇÃO aos cilculos perpetrados pela Reclamante acima de 

signada pelas raz6es a seguir expostas. 

A Reclamada impugna, nos precisos termos do Art. 

879 e parágrafo 21, da CLT, os seguintes itens dos demonstrativos 

de cálculos da Reclamante: 

1) Não estio corretos os indices de reajustes sa 

lariais indicados para os meses de FEV, MAR e ABR/91, respectiva - 

mente apontados como sendo de 18,57%. 95,00% e 19,40%. 

0 ACT designou para o mils de fev/91, 8,00% (oito 

por cento) de reposição salarial, mais 6,09% (seis virgula nose por 

cento) de ganho real. 



sit 

Como sio verbas de natureza distintas, devem ser so 

madas para obter-se o índice final, e não multiplicadas, como fi 

zeram os autores. 

Não se multiplicam indices de natureza diversas 

somando-se. 

A multiplicação de indica, ocorre exclusivamente no 

ambit° daqueles indexadores que tem por meta recompor valores mone 

térios atingidos pelos efeitos inflacionirios, ou seja, devido A 

característica capitalizante das perdas inflacionirias, faz-se ne 

cessério proceder-se à operações progressivamente geometricas, pa 

ra conhecer-se seu montante acumulado em determinado período, e 

cujo resultado depende do artificio da multiplicação. 

Entretanto, ao conceder-se duas verbas de natureza 

distintas para o mesmo me's, das quais inclusive, uma delas, a repo 

sição salarial, ji fora devidamente corrigida através de capitali 

zaao progressiva, resta tio somente somá-las, obtendo-se um indi 

ce final, composto através de progressão aritimética. 

Tais considerações pertinem face ao fato de que o 

ACT não esclareceu devidamente a fórmula de composição dos indi 

ces que determinou. 

• 
Dessa forma, os indices corretos sio o resultado 

da soma simples, conforme se demonstrar 

FEV/91 

TOTAL 

MAR/91 

ALÍ QUOTA 

+ 8,008 

6,09% 

14,091 

+ 12,55% 

72,87% 

85,42% 

MOTIVO 

REPOSIÇÃO SALARIAL 

GANHO REAL 

REPOSIÇÃO SALARIAL 

IPCs DEZ/90 (18,30%) 

JAN/91 (19,91%) E 

FEV/91(21,87%). * 
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* Para encontrar-se o iddice representativo do acumulado dos IPCs, 

necessário usar do artificio da multiplicação, vez que se tratam 

de verbas de mesma natureza e ainda, compensativas de reposigiies 

inflacionárias. 

ABRI 92 12,55% 

4

18,64% 

REPOSIQAOSAALARIAL 

GANHO REAL 

Ou seja, os indices para FEV, MAR R ABR/91, são res 

pectivamente, 14,09%, 85,42% e 18,64%. 

2) A Reclamante imiscuiu em seus cálculos o índice 

de 50%, aplicado sobre o salário de ABR/91. 

Ocorre todavia, que tal índice não foi deferido pela 

r. sentença, nem sequer considerado pelo v. accirdao que a reformou 

parcialmente, sendo, via de consequincia, absolutamente inapropria 

da sua inclusão nos cálculos exequendos. 

E despiciendo ao extremo necessitar-se de frisar que 

tudo o que o "decisum" não defere, it por ele denegado. Entretanto 

face a inclusão ocorrida, mister se faz alertar-se para tal fato. 

A r. sentença, em seu item 02, fia 70, conclui 

seu Ultimo parágrafo. 

ea 

"Defere-se o pleito constante da alínea "4", e item 

02 de fls. 04, da inicial, porquanto ( ",...) . 

A alínea "J", fls. 20, pleitea: 

"j) diferenças de salários 

janeiro/91 

fevereiro/91 

março/91 

28.205,46 

56.101,12 

264.488,67 " 



.4 

2 o item 02, de fls 04, jamais abarcou o pedido de 

50% para abril/91. 

Tal pleito constou do item 03, fie 05, da inetiial 

em separado aos indices de reajustes salariais 
examinados e deferi-

dos pelo item 02 da fseatitheaga, e não se confunde de forma 
ne 

nhuma com eles, improcedendo de pleno aquela inclusão nada 
sutil. 

E como em nenhum outro item da r. sentença ou do v.' 

acórdão, tal índice de 50% fora especificamente deferido, 
resta ape 

nas exclui-lo dos cálculos, por improcedente. 

3) As horas extras pleiteadas, totalizam o montante 

de 80 mensais, e não 86, conforme indicoU a Reclamante em seus 
de 

monstrativos. 

2 fácil constatar a assertiva supra: 

3 horas extras indicadas na inicial de 2a a 68 feira 

15 horas extras asaasibadoom 60 mensais 

5 horas extras aos sábados, ou 20 mensais 

60 (TOM OM DIAS da semana) 

20 (total dos sábados) 

80 horas extras/mis 

Assim, a indicação de 86 horas extras mensais está 

incorreta, e não pode ser acolhida por esse juizo. 

Isto posto, a Reclamada traz à colação os cálculos 

que efetouu em plena observincia aos termos de "decisum" prolatado, 

a seguir apresentados. 



DEMONSTRATIVO DE CÁLCULOS 

1) REAJUSTES DO ACT 

(A PARTIR DE JAN/91, SOBRE A REMUNERAÇA0 DO MÊS ANTERIOR) 

REMUNERAÇA0 DEZ/90 

TOTAL REMUN. 

163.254,20 (SALÁRIO-BASE) 
1.265,08 (ADICIONAL 2%) 

166.519,28 
166.519,28 + 3% 

MÊS/ANO SALÁRIO REAJUSTADO ALIQUOTA MÊS SEGUINTE 

JAN/91 171.514,85 + 14,09 (8% + 6,09%) 
FEV/91 195.681,29 + 85,42%(12,55% + 72,87%) 
MAR/91 362.832,24 + 18,64%(12,55% + 6,09%) 
ABR/91 430.464,16 + 44,80% 
MAI/91* 623.312,10 

* CORRESPONDENTE A MAIOR REMONERAÇÁO 

2) DIFERENÇAS SALARIAIS RECORRENTES DOS REAJUSTES DO ACT 

MRS /ANO VALOR DEVIDO VALOR PAGO DIFERENÇA COEF.ATUAL VL.ATUAL. 

JAN/91 171.518,85 166.519,28 4.995,57 0,00559738 27,96 

FEV/912 195.681,29 166.519,28 29.162,01 0,00523120 15!,55 

MAR/ 91 362.832,24 166.519,28 281.312,96 0,00482138 944,48 

ABR/91 430.464,16 196.521,74 233.942,42 0,00442613 1.035,45 

MAI/91* 332.433,12 104.811,52 227.621,60 0,00406104 924,37 

* PROPORCIONAL AOS 16 DIAS TRABALHADOS 

TOTAL DESTE SUB-ITEM  R$3.086,81 

3) DIFERENÇAS RESCISÓRIAS DECORRENTES DOS REAJUSTES DO ACT 

(CALCULADAS SOBRE A MAIOR REMUNERAVA0 REAJUSTADA) 

VERBA VL.DEVIDO VALOR PAGO DIFERENÇA COEF.ATUAL VL.ATUAL. 

130SAL(5/12) 259.713,37 81.884,05 177.829,32 0,00406104 722,46 

FERIAS PROP. 

10/12) 519.426,75 163.768,10 355.658,65 0,00406104 1.444,32 

1/3 FERIAS 173.142,25 54.589,37 118.552,88 0,00406104 481,44 

TOTAL DESTE SUB-ITEM  R$2.647,92 



4) CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS PAGOS Em ATRASO 

13Q SALÁRIO 1990  sik$ 156,32 

DEZ/90  R$ 171,17 

JAN091  R$ 50,09 

FEV/96  R$ 100,78 

MAR/91  R$ 36,24 

TOTAL DESTE SUB-!TEM  R$ 514,60 

5) HORAS EXTRAS - FERIOD0 DE JUL/89 A MARÇO/90 

3 HORAS EXCEDENTES DE 2* A 6* 

5 HORAS EXCEDENTES AOS SÁBADOS 

TOTAL HORAS EXTASS/MSS - 80 

JULHO/1989 

HORAS EXTRAS/MÊS = 80 

SALÁRIO DO MSS 1.541,50 

VALOR/HORA 7,00 

80 x 7,00 - 560,00 

COEF. DE ATUALIZAÇÃO - 0,44446434 

10 60 HoRAs/MSS 

ge 20 HORAS/MÊS 

TOTAL ATUALIZADO JUL/89  R$ 248,90 

AGOSTO/1989 

HORAS EXTRAS/MÊS 

SALÁRIO Do /as 

INALOR/HORA 

- 80 

- 2.723,83 

40 12,38 

80 x 12,38 - 990,40 

COEF. DE ATUALIZAÇÃO - 0,34365622 

TOTAL ATUALIZADO AGO/89 340.35 



SETEMBRO/1989 

HORAS EXTRAS/MÊS = 80 

SALÁRIO DO MÊS = 3.738,46 

VALOR/HORA 16,99 

80 x 16,99 me 1.359,20 

COEF. DE ATUALIZAÇÃO me 0,25277940 

• 

TOTAL ATUALIZADO SET/89  R$ 343,57 

OUTUBRO/1989 

HORAS EXTRAS/MÊS 

SALÁRIO DO MÊS = 5.268,50 

ZALOR/HORA 23,94 

80 x 23,94 se 1.914,20 

COEF. DE ATUALIZAÇÃO = 0,18367798 

TOTAL ATUALIZADO OUT/89  R$ 351,77 

NOVEMBRO/1989 

HORAS EXTRAS/MÊS 

SALÁRIO DO MSS 

VALOR! HORA 

80 x 35,26 

COEF. DE ATUALIZAÇÃO 

= 80 

al 7.757,92 

39,26 

= 2.820,80 

in 0,12988119 

TOTAL ATUALIZADO NOV/89  R$ 366,30 

DEZEMBRO/1989 

HORAS EXTRAS/MÊS 

SALÁRIO DO MÊS 

VALOR! HORA 

80 x 48,21 

COEF. DE ATUALIZAÇÃO 

wit 80 

19.V09,2* 

gm 48,21 

3.856,80 

gs 0,08458611 

TOTAL ATUILIZADO DEZ/89  R$ 326,23 



JANEIRO/1990 

HORAS EXTRAS/MÊS 

SALARIO DO MSS 

= 80 

= 15.795,21 

VALOR/HORA 71,79 

80 x 71,79 = 5.743,20 

COE? . DE ATUALIZACAO = 0,05418403 

TOTAL ATUALIZADO JAN/90 ,,,,,, R$ 311,18 

FEVEREOR0/1990 

HORAS EXTRAS/MÊS = 80 

SALARIO DO MSS = 26.222,05 

VALOR/HORA = 119,19 

80 x 119,19 = 9.535,20 

COE?. DE ATUALIZACAO = 0,03136013 

TOTAL ATUALIZADO FEV/90  R$ 299,02 

MARCO/1990 

HORAS EXTRAS/MSS = 80 

SALÁRIO DO MSS = 45.306,45 

RALOR/HORA = 205,93 

80 x 205,93 = 26.474,40 

COEF. DE ATUALIZACAO = 0,01701405 

TOTAL ATUALIZADO MAR/90 280,29 

SOMATÓRIO DAS PARCIAIS DESSE ITEM 

JUL/89 248,90 DEZ/89 326,23 

AGO! 89 340,35 JAN/90 311,18 

SET/89 343,57 FEV/90 299,02 

OUT! 89 351,77 MAR/90 280,29 

NOV/89 366,36 

TOTAL DESTE SUB-ITEM  R$ 2.867,67 



4160 

6) ABONOS LEI 8.178/91 

TOTAL DESTE SUB—ITEM  R$ 78,13 

7) 7) SOMATÓRIO GERAL 

SUB—ITEM 01  

SUB—ITEM 02  R$ 3.086,81 

SUB—ITEM 03  R$ 2.647,92 

SUB—ITEM 04 514.60

SUB—ITEM 05  R$ 2.867,67 

SUB—ITEM 06  R$ 78,13 

Y- /3S, 7-trAC 

JUROS MORA (SIMPLES, 1% AO MÊS) 1292 DIAS 

9.135,13 x 1292 alt 3.934,19 

3000 

9.135,13 

3.934,19

13.069,32 

TOTAL BRUTO  R$ 13.069,32 

DESCONTOS 

INSS  R$ 58,28 

T.PARA AL1QUOTA DE 35% E PARCELA DEDUT1VEL 

DE 3.650,80  R$903,06 

TOTAL ALQUIDO DEVIDO A RECLAMANTEs: R$ 12.107,98 

(DOZE MIL, CENTO E SETE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS, 

OBS: CÁLCULOS VALIDOS PARA 28.02.95 



40110 

Face ao exposto, requer-se a Vossa Excelincia se 

digne de homologar os presentes cAlculos, pela precisão e transpa 

rencia, ou, caso seja de outro alvitre, determinar que "expert" con 
tados os faca, para o fim de prosseguir a execugio pelo seu real va 

lor. 

Termos em que, 

P. deferimento 

Cuiabi, 20 de marco de 1995. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB 4328 
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0 CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2 JUNTA DE 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA - MT 

Processo N9 1690/91 

Reclamante : MARIA APARECIDA MARODIN 

COMAPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos' 

de Reclamação Trabalhista a epígrafe, vem a presença de Vos-
sa Excelência oferecer a PENHORA o seguinte bem da sua exclu 
siva propriedade, para garantia da Execução que nesses mes - 

mos autos se processa: 

- Um veiculo utilitário, marca TOYOTA, de Cabine Dupla, cor 

azul, 

VALOR 

ano de fabricação 1.991, Chassi n9 9BR0J0060M10/1561. 

. R$ 18.000,00 

( DEZOITO MIL REAIS ). 

Assim a presente para requerer a Vossa Exce 

rencia, se digne acolher a presente oferta e mandando ouvir o 

exequente, delibere pela redução a termo da respectiva Penho-

ra fazendo plenamente garantido esse r. Juizo para que a Execu 

cão vá aos seus ulteriores termos. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 26 de ril de 1.995 

OtewIen . 
At -0 
OA/M1 



EXMO SR DR JUIZ PRESIDENTE DA 29 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

CUIABA -- MT 

Processo n9 1.690/91 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSI. 

SO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISMA que lhe move MARIA APARECIDA MARODIN, e 

que ta curso por esaa digna Junta e Secretaria, vem a presen-
ça de Vossa Excelinfia, em atendimento ao respeitável despacho 

de fls. 154 dos aludidos autos, comprovar a plena propriedade' 

do veiculo ofertado a penhora, trazendo aosolatio os documen - 
tos comprobatórioa da sua aquisição. 

Como se trata de veiculo comodatado e por naturalmente 

encontrar-se o respectivo Certificado de Propriedade 

em poder do beneficiário, compromete-se a requerente a, com a 

maior brevidade possível, igualmente traz -10 aos presentes au 

tos, caso Vossa Excelincia assim entenda necessário. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 06 de j nho de 1.995 

NEWTON RUIZ DA 

OAB/MT 2.597 

A E FARIA 



404, 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL 40,TRABALHO 23.a REGIÃO 

26 Cuiaba—MT. 
JCJ de 

1690 91 
PROCESSO- 536—L -mm—

MANDADO / 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na forma 

Edson Bueno de 
Souza 

abaixo: 0 DOUTOR 

21 Junta de Conciliação e Julgamento de
Juiz Presidente da 

Manda ao Oficial de Justiga-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de 

Maria Aparecida 
Marodin ,CITE A 

Cia de 
Desenvolvimentc 

do Estado de 
Mato 

Grosso—CODEMAT , para, em 48 horas, pagar a quantia 

RS 
15.541,62 

Quinze mil quinhen

de

tos e quarenta 
e um reais--

e sessenta e 
dois 

centavos.x.x.x.x. OSTArtondente ao principal, custas processuais, 

entos devidos no processo, nos termos do(a) 

Acordo 

Cuiabe-MT. 

decisão 
custas executivas e emolum 

Desp. de 
f1.148.Vistos,et0.Ante o silgncio 

do executado, 
homologo osi i 

celculos apresentados 
pelo exequente 

fixando seu credito 
em R$15.541 

(liquido) em 31.01.95, 
sem prejuízo de 

posterior 
atualizagio.Cite—se--

executada.Notifique—se o 
exequente.Cbi,31.03.95—Edson Bueno de SO= 

Juiz do Trabalho 
Presidente. 

Principal 
............................. R$ 15.541,62 

o . (7/ 
/ 

(' 

Valor atualizivel 
na data do 

pagamento. 

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos 

bens quantos bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO 

PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXILIO DE FORÇA POLICIAL, 

bem como a proceder As deligências necessárias em qualquer dia ou hora ( C.L.T. art. 770 e § único; 

C.P.C. art.172 §§ 1.° e 2.°). 

0 QUEC PRA, NA FORMA DA LEI. 

Antônio de Paula 
Santos 

dias do mês de Eu, 

Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi , aos 

ENDEREÇO DO 
EXECUTADO: 

CODEMAT. 
Centro Politico 

Administrativo 

Nesta 
• 

ORIGINAL ASSINADO 

Juiz do Trabalho 

Edson Bueno de Souza 

Jolt do Trabalho - F'ioaratials 

.1T-20113
nsc. 



EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA la JUN TA DE CON-

CILIACAO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

Cf) 
r---
C\1 
C:) 

96 

PAOCESSO 1.690/91 

•••-• 
C\J 
(NI 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO - CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos de Reclamação 

Trabalhista que lhe move MARIA APARECIDA MARODIN, em curso por es 

sa Digna Junta e Secretaria, vem a presença de Vossa Excelencia , 
nesta e na melhor forma de direito, com fundamento no artigo 884 

da CLT, opor os presentes EMBARGOS DO DEVEDOR DA EXECUQA0 que nes 

sea mesmos autos se processa, aduzindo, para tanto, as razes de 

fato e de direito a seguir expostas: 

PRELIMINARMENTE. 

No dia 20.03.95, dentro, pois, do prazo que lhe foi 

assinado, a requerente fez dar entrada no serviço de proto&olo des 

sa E. Junta, as suas deduciies impugnatórias, através do petitório 
em cujo rosto foi lançado mecanicamente o respectico "carimbo" de 
recebimento, que recebeu o rig 008132. 

Ocorre, MM Juiz, que no endereçamento daquele peti-
tório, na posição do número designativo dessa Junta, inadvertida-
mente fez-se consignar a ordinal la (primeira) quando evidentemen 

te o correto seria fazer constar 20 (segundaX, indo por isso ague 

la peça aportar a respectiva Secretaria. 
Mendo pois referida petição impugnatória, embora com 

destinação equítocada, sido remetida ao poder que essa Egrégia Jun 

ta muito bem dignifica e reprasenta, em tempo hábil, fez inoperar 

a precusio temposal, de danosas e irreparáveis consequgncias resul 

tantes no fato notoriamente injusto, fato gaseeSse Juizo abomina , 

a presente para requerer a Vossa Excelligncia seja a citada impugn 



nação acolhida para que surta seus jurídicos e Ogais efeitos. 

Com efeito, os cálculos do Embargado foram limpugna-

dos tempestivamente. 0 incidente ocorrido não hi de penalizar a 

Embargante com a decretação de precisão, uma vez que o ato foi 

cumprido, e o prazo obedecido. 

Ainda que tal fato tenha lançado confusão nos presen 

tea autos, tal se deu de forma inadvertida, e sem que tenha sido ' 

causado por mil fé. 

A própria juntada dos aludidos cálculos impugaatórios 
pos esta MM Junta, já representa a legitimidade dos mesmos, uma vez 
que os petitórios intempestivos ou eivados por outras máculas insa-
náveis sio devoitddos i parte, não se colacionando aos autos. 

Esse acolhimento, MM Juiz, ao tempo em que obstará a 

iníqua penalização da Embargante, merce da ftagrincia aberranet 

dos erros cometidos pelo perito designado, impádirá que a Embarga-
da deles se beneficie, locupletando-se acintosamente a custa daqui 
la. 

Face ao exposto, a peticionária requer g V.Exil, se 

digne de chamar o 

pacho de fia. ,que 

subsequentemente, 

deito a ordem, reconsiderando o respeitável des. 

homologou os cálculos de liquidação, ordenando 

que seja designado perito contador para refazer 

os cálculos liquidandos, vez que os da Embargada foram elaborados 

em desacerto com as boas normas matemáticas e contábeis, adequand 

os, finalmente, a precisão que exige a execução legitima, como de 
direito. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 22 de janeiro de 1.995 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT N4 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT Nd 4.328 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

23a REGIÃO 

 J.C.J. de  A4-42,6 -0: - t 4 T  PROC. N12 /19 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

na Â  17,  s i 

C .4 • -
dias do m4 de 

.- 
do ano de 19  5?-5- 

D-A-LA • . ,onde compareci, 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor ge

4 1 efi/a14-(1-4)7101.  , contra  GLa_ . e4 le-2,g--3, -,)-tx-4-z- - 
C--Ato,t 

de R$ 

, para pagamento da importância 

 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 

foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi à penhora dos 
seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e custas do referido processo: 

On4". /24.410-214-0-iAd 43o k -6 

Ge- '3/Y' A . J'Y 5 -1/3 ..1.1 

rÉ44.241 771. 6 -11.-X// - 9 .,8Gkr.611 PC - 311/ 70, 

)20 10, oiop, ao 

Total da avaliação: R$  00 Dr DO  ( Z2..eiOr.----g 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

JT - 2004.3 

OFICIAL DE JUSTIÇA 



AUTO DE DEPÓSITO 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos , 

do Sr.  OL Rt Be IRO F-i L14-0 ,5 E.Seceerfr-e-ida CAsig 60), 
RiZ. 1 (IA  ,  cstst(loo  ,  03R . 46 ei1-ce3 • 

(nacionalidade) (estado civil) (identidade) (CPF) 

Filiação LA f\-ki iJ.ikpM (k1z 

residente nesta Comarca, a 

o qual, como FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga a não abrir mão dos mesmos, sem autorização do MM. Juiz Presidente 
da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente 
com o depositário. 

OFICIAL DE JUSTIÇA 

CERTIDÃO 

DEPOSITÁRIO 
&Cancel (Ribeiro &Act

Subsecratário - Chefe da Casa Civil 

CERTIFICO E DOU FE que intimei o executado para ciência da penhora e avallação referida no Auto 

retro, bem assim de que tem o prazo de (5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo o 
recebido 

mesmo contra fé. 

4430Ueflei0 

IT

OFICIAL DE JUSTIÇA 

OBSERVAÇÃO: 

/6 de 19 (TS -

o 
Mks- &Li ,f, • gaga; 

Assessor Juridic° 
OAS/MT 2.597 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

23* REGIÃO 

 J.C.J. de PROC. N12  I‘; 9C' /19  91
5-()( 2

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

/ 

Aos  1'? 
na  

dias do mps de  e...2425,z_ ---€4 .6  , do ano de 19  e9 J-

4-V-rPfi __, 5 ede_ do _Z->v,- 7".  ,onde compareci, 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de  Alci-4;_c._ 

, contra 

 , para pagamento da importância 

de R$ 

 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe 

foi marcado, conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi à penhora dos 
seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora, correção monetária e custas do referido processo: 

11144 koL/-19 

j y j - ?I _ /Ire hovel 0' 

e. 

av 0. 000, 9 <'' 

Total da avaliação: R$  1- CO: OO4 ELc, ( 6?` 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assino. 

, 

JT - 2004.3 

2 
OFICIAL DE-Mt IÇA 



AUTO DE DEPÓSITO 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos 

do Sr.  / M 

• 
(nacionalidade) (estado civil) (identidade) (UI-'i-) 

Filiação 

residente nesta Comarca, 

,  2.0 _55gse 525& 

f49-0. 

o qual, como FIEL DEPOSITÁRIO, se obriga a não abrir mão dos mesmos, sem autorização do MM. Juiz Presidente 

da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente 

com o depositário. 

2- J 4/6 - 

OFICIAL DE JUSTIÇA 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FE que intimei o executado para ciência da penhora e avaliação referida no Auto 

retro, bem assim de que tem o prazo de (5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos, tendo o 

recebido 

mesmo 

recusado 

contra fé. 

 j/de 

OFICIAL DE JUSTIÇA 

OBSERVAÇÃO: 

E ECUT 

111640 Ma. a. I 
Assessor J (Boo 
OA/MT 2.597 

— 

Ode 19 IrJ 



•EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA' 
DIGNA SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX - 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 
DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Ai 4 

IN PROOESSO N°2.216/97 
OM: 
C.:7•• 

Uu. 

trZ' 

05: 

C.C2 

4:72. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que the move 
MARIA APARECIDA MARODIM, em atendimento ao respeitável despacho 
de fls., 427, vem A, presença de Vossa Excelência expor e requerer o quanto 
segue. 

Pelo referido despacho essa provecta Junta determinou a 
notificação da Reclamada para ofertar Embargos à Execução que nos presentes 
autos se processa. 

Quando da notificação da Reclamada para se manifestar acerca da 
conta de liquidação ofertada pela própria Reclamante, a Reclamada deduziu a 
sua impugnação através do petitório de fls., 165, que embora tenha sido 
tempestiva foi, por simples equivoco, direcionada à Egrégia la Junta de 
Conciliação e Julgamento, vindo, ao depois, ser colacionada aos presentes 
autos, por força da providencia adotada pelo respeitável despacho de fls., 162, 
exarado naquele feito. 

No interregno verificado entre a protocolização equivocada da 
peça itnpugnante e a data em que efetivamente a mesma aportou nos presentes 
autos, essa provecta Junta, pelo respeitável despacho de fls., 148, deu 
homologação aos cálculos de liquidação da lavra da própria Reclamante. 

Como é entendimento assente nessa E. Justiça Especializada que a 
ocorrência desses fatos elidem a ocorrência da figura da preclusdo, des que 



tenha sido tempordnea a protocolização da irresignação, ainda que em Junta 
diversa, requer-se a Vossa Excelência seja declarado insubsistente a decisão 
homologatória daqueles cálculos. 

Por outro lado, mostra-se pertinte frisar a materialização de dois 
outros fatos, cujos reflexos atingem a preponderância do respeitável despacho 
que facultou à Reclamada a oposição dos competentes Embargos, como 
determinado às fls., 427. 

Primeiramente há que se atentar para a circunstância da não inteira 
segurança dessa Junta, no que se refere às penhoras realizadas às fls., 191/192. 

Como se vê dos valores naqueles Autos lançados a titulo de 
avaliação dos bens afetados, mesmo à época em que levada a efeito a 
constrição não alcançavam o em que constituído o quantum debeatur, cuja 
atualização, como se vê de fls. 185, ascendia a R$ 21.244,06 (vinte e um mil e 
duzentos e quarenta e quatro reais e seis centavos) enquanto valorados os 
veículos apreendidos em R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

Essa situação, que permanece até a presente data muito embora 
tenha a Reclamante sido reiteradas vezes instada a se manifestar no sentido da 
indicação de outros bens passíveis de penhora e bastantes à plena segurança da 
Junta, a rigor na verdade impediria azo à dedução dos Embargos pela 
Reclamada, a teor do que prescreve o artigo 737 do CPC, supletoriamente 
aplicável à justiça laboral. 

Não obstante isso, ad cautelam dos seus próprios interesses, já 
havia a Reclamada oposto os competentes Embargos à Execução, que, 
colacionados As fls., 196/197, não foram conhecidos a teor do que se vê na 
última parte do 2° parágrafo do respeitável despacho de fls., 203 do 2° volume 
que forma o presente feito. 

Posto isso, é a presente para requerer a Vossa Excelência que, 
considerando não seguro o Juizo de maneira a permitir o perfeito seguimento 
da presente ação, chame o processo à ordem para determinar a afetação de 
outros bens da Reclamada, bastantes àquele desiderato, ou, se assim não 
entender, julgue insubsistente o respeitável despacho de fls. 497, para, 
reputando já cumprida aquela fase processual, haja vista o petitório de fls. 
196/197, se digne apreciar os Embargos do Devedor all deduzidos, ou, ainda, 
ante a flagrante e renitente inércia do Exequente em cumprir incumbência 
a seu cargo, se digne mandar os presentes autos ao arquivo pelo período 
que Vossa Excelência houver por bem determinar. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 16 de fevereiro de 1.998 



.11 ee) 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE 'DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX - SEÇÃO DE 
CITAÇÃO PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES. 

Processo n° 2.216/97 

LO 

cza 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já devidamente 
qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que lhe move 
MARIA APARACIDA MARODIN, e que têm curso por essa digna 
Secretaria, vem à presença de Vossa Excelência expor e requerer o quanto 
segue. 

Tem por escopo o presente petit6rio trazer a lume a ocorrência de 
circunstâncias jurídico-processuais que estão a fazer estabelecer confusão no 
regular desenvolvimento do feito. 

Referidas circunstâncias já foram trazidas ao conhecimento dessa 
provecta Junta pelos termos do articulado de fls. 429/430, o qual, a par de 
discriminar os fatos ocorridos em prejuízo ao regular ordenamento processual, 
requereu o chamamento do feito à ordem a fim de tornar higido o seu 
processamento. 

Entretanto, pelo respeitável despacho de fls. 433, essa digna Junta 
reputou dito petitório como se Embargos à execuçao fosse, não conhecendo 
dos mesmos por supostamente intempestivos. 

Ainda que o articulado de fls. 429/430 não tivesse sido 
protocolizado no qüinqüídio ocorrido após a circulação do edital em que 



• 4. 

publicada a intimação determinante da oposição de Embargos, concessa 
máxima vênia não houve preclusdo ao direito A interposição daqueles 
Embargos, como aduzido no citado despacho de fls. 433, haja vista sequer 
tratar-se de Embargos aquela peça, mas tão-somente de simples referência As 
citadas circunstâncias verificadas ao arrepio do ordenamento processual, além 
de postular o chamamento do feito à ordem para o saneamento daquelas 
idiossincrasias. 

Acresce que a Reclamada já interpôs os competentes Embargos A 
Execução desde os idos de 22.01.96, como se vê da peça de fls. 196/197. 

Sobretudo, conforme igualmente aduzido no petitório de fls. 
429/430, até a presente data o juizo não se encontra garantido, o que, a teor das 
disposições processuais vigentes, impossibilita de plano a interposição da 
irresignação embargante. 

Prova cabal da assertiva supra, verifica-se dos próprios autos, A 
vista dos competentes Autos de Penhora de fls., 191/192, bem como das 
atualizações de cálculo de fls., 185 e 434. Como bem demonstram os 
documentos acima discriminados, as únicas constrições efetivadas sobre bens 
de propriedade da reclamada foram avaliadas, desde a época de suas 
respectivas penhoras pelo total de R$ 20.000,00, enquanto que a execução já 
ascendia A mesma época à cifra de R$ 21.244,06, sendo que em data mais 
recente já ultrapassa a quantia de R$ 47.000,00. 

Assim, inexistindo, desde sempre, a condição básica 
interposição dos Embargos do Devedor, requer-se a Vossa Excelência se digne 
reconsiderar o respeitável despacho de fls., 433, para que fique restabelecida 
de pleno direito a oportunidade que a lei faculta à executada de deduzir o seu 
eventual incorfonnismo em sede dos respectivos Embargos do Devedor, a 
tempo e modo próprios, ou seja, após a efetivação plena da garantia do juizo. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 06 de abril de 1.998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 


